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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL N° 177/2023. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUMIRITINGA-MG. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 13 DE AGOSTO DE 2025.  

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ 13 DE AGOSTO DE 2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08h00min (Horário de Brasília) 

ABERTURA DA SESSÃO: 09h00min (Horário de Brasília) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

CONDUÇÃO/PREGOEIRO: João Pedro Rodrigues de Miranda. 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 9.336.187,04 (nove milhões trezentos e 

trinta e seis mil cento e oitenta reais e quatro centavos). 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

ESCLARECIMENTOS: 

Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital 

PE  37/2025 > esclarecimentos. 

Telefones: (33) 3235-1166 

Horário de funcionamento: 08h00min às 16h00min. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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1 - PREAMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUMIRITINGA-MG, por intermédio da Divisão de 

Compras e Licitações, torna publico que realizará a Licitação para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, em sessão pública a ser realizada 

na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 177, de 06 de março de 2023, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. João Pedro Rodrigues de Miranda, 

Pregoeiro oficial, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Luiz Carlos Junior Dias 

Pereira, designados pelo Decreto Municipal nº 353/2025, anexado aos autos do 

procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto 

Municipal nº 177/2023 e, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 

pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da 

Prefeitura Municipal de Tumiritinga/MG, através do endereço eletrônico 

www.tumiritinga.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura 

Municipal sito na Avenida Amazonas, n.º 864, centro, nos dias úteis, no horário de 

08h00min às 12h00min e de 12h00min às 16h00min no Setor Administrativo de 

Licitações. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 

errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 

licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da 

Prefeitura Municipal e, www.tumiritinga.mg.gov.br. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
disciplinadas pelo Decreto Municipal Nº 177 DE 06 DE MARÇO DE 2023, 
salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE 
CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da 
abertura da sessão pública. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.conselheiropena.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.conselheiropena.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse 

o e- mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

1.6 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021 

e IN SEGES/ME Nº 73/2022, no que couber, e observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2- OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

TUMIRITINGA-MG conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos  

2.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse.  

 

3- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

cadastrados e credenciados no Sistema de licitações da Plataforma Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br), e que comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.  

3.1.1 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.1.2 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

http://www.licitardigital.com.br/
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aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.1.3  - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3 – Não poderão participar desta licitação: 

3.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.3.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.3.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.3.10  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12  – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.3.13 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 

com o objeto deste Pregão; 

3.3.14 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

3.3.15 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 

que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.4 O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

3.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.7 O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.8 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

3.9 A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3.10 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

1.1. Aplica-se a este edital o critério de Preferência Regional, observando o 

disposto na lei 123/2006, e no Decreto Municipal nº 13/2021. Serão consideras para 

esse fim as empresas sediadas na REGIÃO do município de Tumiritinga/MG. Onde as 

empresas que se apllicarem ao critério, terão uma margem de até 10% no valor final ofertado 

sob as demais empresas. 

 

4.0 –DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

4.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, devendo o interessado protocolizar o pedido diretamente pelo site 

www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em 

análise e por email no endereço eletrônico: licitacao@tumiritinga.mg.gov.br 

4.4  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame 

4.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 

irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 

anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

4.7 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá 

de participar do Certame. 

 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as 

suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do 

Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 

(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar 

Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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ao Município de Tumiritinga/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 

acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos 

de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e 

horário limite estabelecido. 

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 

“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados.  

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme 

art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 
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( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência. 
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6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 

lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a 

cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
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o estabelecido neste Edital. 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados.  

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: marca, prazo 

de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9 O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da 
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data de sua apresentação. 

7.10  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

7.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

Termo de Referencia. 

7.12 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo 

do Edital. 

7.13 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema  

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 

ensejará em desclassificação. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.2 - COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 

EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, E AINDA NOS SEGUINTES 

CADASTROS: 

8.2.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

8.2.2-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

8.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com 
a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, 
a seguir informada: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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8.2.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

8.2.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.2.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

8.3 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.3.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 

8.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) 

em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.3.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.4 - DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, ECONÔMICO-FINANCEIRA E TÉCNCICA. 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão 

do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 
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e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 

PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 

caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 

suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os 

mesmos efeitos da CNDT; 

g) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida por órgão competente com 

data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão; 

h) Comprovação técnica de fornecimento, através de Atestado (s), emitido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, com as características especificadas 

para o objeto desta licitação; 

i) Alvará de licença e funcionamento expedido pela vigilância sanitária da sede 

da licitante do ano vigente; 

j) Alvará Sanitário expedido pela vigilância sanitária da sede da licitante do 

ano vigente; 

k) Autorização de funcionamento concedido pela ANVISA - Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 

l) Licença/Dispensa Ambiental, expedida pela Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente- SMAD RESOLUÇÃO CONAMA nº 237. 

 

8.5. O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s). 

8.6. Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a 
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licitante deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Declaração 

de enquadramento como tal; 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova, para fins de habilitação. 

 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 

ter- se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal 

de Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 

Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no no art. 64 

da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 

comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 

que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 

 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta não sendo inferior a R$ 0,05 (cinco centavos). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.14 Poderão ser abertos até 10 (dez) lotes a cada 5 (cinco) minutos. 

9.15 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.16 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

9.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
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9.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 

9.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

9.24 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 2.815/2023. 

9.25 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.26 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

9.27 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.28 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
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empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

9.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.30.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.30.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.30.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.30.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

9.30.5 - Empresas brasileiras; 

9.30.6 -Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.30.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.33 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
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pelos demais licitantes. 

9.34 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de 

disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance 

ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro 

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 

através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.35 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, 

na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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10.4.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 

para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.  

10.4.3 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração, da qual, só será considerada após diligência do agente de contratação 

(Pregoeiro) ou da comissão de contratação, quando o substituir, comprovando que o 

custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e inexistirem custos de 

oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará 

na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será 

aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 
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10.11 - O Pregoeiro poderá, por meio do sistema eletrônico, negociar uma 

contraproposta  ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

obtenção de  melhor preço, conforme art 30 da IN 73/2022, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações 

técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas 

neste Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a 

proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação 

das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste 

Edital ou da legislação em vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) 

que permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 
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com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do 

Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre 

a proposta de menor preço e valor estimado para a execução do objeto. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 

licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo 

relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-

financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes 

ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos 

valores entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for 

possível matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o 

fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro 

prazo determinado pelo Pregoeiro. 

12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual 

diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) 

do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

 

13 - DO RECURSO 

 

 

 

 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (10) dez minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio 
do sistema.  
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13.2 - A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando 

a Autoridade superior autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do 

sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, 

a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da autoridade competente. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada pela 

Administração via sistema eletrônico (plataforma Digital licitar)  e e-mail para 

assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
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que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

convocação emitida pelo Sistema Eletronico, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 

autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for 

sua decisão. 

15.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração  

15.4 - Caso a licitante vencedora convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas no item 15.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.  

15.5 É     facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

15.6  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

item 15.5, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

15.6.1 convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário;  

15.6.2  adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

15.7 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos   

15.8 Aos licitantes remanescentes convocados que não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, não sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
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órgão ou entidade licitante 

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

16.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme 

especificado na minuta contratual. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes 

deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

 

17.1.2 - Assinar o Contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO. 

17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, 

juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao 

CONTRATANTE. 

17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) 

também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com 

força de trabalho própria e as suas expensas. 

17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 

conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue 

no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 

estabelecido. 

17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra 

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais 

àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando 

ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, 
oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 
oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
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17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se 

como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Tumiritinga/MG, 

conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos 

sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no 

ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação 

ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste 

instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de 

sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o 

CONTRATANTE conceder prazo maior. 

17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 

fabricação. 

17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado 

e efetuá- la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus 

anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente 

por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado 

à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 

transporte. 

17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo 

de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado 

por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 

por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 



Prefeitura Municipal de Tumiritinga 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________
   CNPJ: 21.078.563/0001-72 

                                                    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
                      Departamento de compras e licitações 

 

Av. Amazonas, 864 – Centro – Cep: 35.125-000 - Fone: (33) 3235-1166 
licitacao@tumiritinga.mg.gov.br 

 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

18 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa 

cuja proposta foi declarada vencedora será convocado no prazo estipulado no item 

15.1 para assinar o Contrato conforme Anexo III. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura 

do registro de preços ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 

18.2 - O registro celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 

dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

18.3 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de 

fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios 

estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei 14133/21. 

18.4 A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas 

do Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 

n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo licitante vencedor; 
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19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento 

Contratual; 

19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas 

no Contrato. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de 

Educação, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com 

o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 

apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 

representará o 

CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e 

referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 

estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 

marca (se for o caso), etc; 

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 

entrega da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) 

mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização 

de análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 
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de condições previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 

tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 

vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 

cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições 

de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 

relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

  

21. DO PAGAMENTO 

 

21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado 

até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação 

da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 

serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, 

todas as condições pactuadas. 

21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-

á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de 

Tumiritinga e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 

Tumiritinga, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 

o número da Ordem de Compra. 

21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o 

mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
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iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 

não acarretando quaisquer ônus ao Município de Tumiritinga. 

21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 

os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

21.3 – O Município de Tumiritinga poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 

uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 

qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Tumiritinga. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 

retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 

por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Tumiritinga. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Tumiritinga quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 

demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 

atraso no pagamento por culpa do Município de Tumiritinga, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do 

mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 

substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso. 

 

 

22 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito 

através  do envio dos documentos para o e-mail: comprasadm2021@gmail.com. 

 

 

mailto:comprasadm2021@gmail.com
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22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

22.1.1  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação, quando solicitado. 

22.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

22.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

22.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

22.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

22.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

22.1.5 fraudar a licitação 

22.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

22.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

22.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

22.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

22.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


Prefeitura Municipal de Tumiritinga 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________
   CNPJ: 21.078.563/0001-72 

                                                    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
                      Departamento de compras e licitações 

 

Av. Amazonas, 864 – Centro – Cep: 35.125-000 - Fone: (33) 3235-1166 
licitacao@tumiritinga.mg.gov.br 

 

22.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

22.2.1 advertência;  

22.2.2 multa; 

22.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

22.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

22.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

22.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

22.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

22.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

22.4.1  Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

22.4.2 Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

22.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

22.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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22.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 

e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

22.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo administrativo para apuraçãp de 

responsabilização (PAAR) a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

22.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

22.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

23.1 - O Objeto contratado terá vigência até 12 meses, podendo ser prorrogado por 

meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

sucessivas alterações posteriores. 

23.1 - O contrato de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, podendo respeitar a vigência máxima decenal, cabendo esta previsão 

em edital, cabendo a autoridade competente atestar as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 

ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme determina o 

artigo 104 da lei 14.133/21. 

 

24 – DO REAJUSTAMENTO 

 

24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, 

no prazo inferior a 01 (um) ano. 
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25 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.2 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021.  

25.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

25.4 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

25.5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

25.6 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

25.7 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

25.8 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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26 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

26.1  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e dos licitantes que 

mantiverem sua proposta original 

26.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

26.2.1  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

26.2.2  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

26.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

26.3.1  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

26.3.2  Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

26.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

26.4.1  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 
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26.4.2  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

  

27.1– O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

27.2- É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.  

27.3 Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais 

como dos documentos de habilitação apresentados na sessão 

27.4- A presente Licitação poderá ser anulada ou revogada pela autoridade competente 

nos termos do artigo 71 da Lei 14133/21, assegurada a prévia manifestação e recursos 

dos interessados no prazo de 03(três) dias uteis, da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

27.5– É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 

do pregão. 

27.6 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.8 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27  - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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27.9.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.12- Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma 

de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

27.13 Interessados poderão adquirir cópia do Edital via download do arquivo através 

do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou 

(licitacao@tumiritinga.mg.gov.br).  

27.14 O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital 

e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema 

eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus 

termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto 

em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não 

sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.  

27.15 No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro.  

27.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias  de expediente na Administração.  

27.17 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 

ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 

informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução 

do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

27.18 É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@tumiritinga.mg.gov.br
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licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 

sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal 

nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

27.19 O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

27.20 Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 

de Licitações, nos dias úteis, das 08h00min. às 16h00min, ou pelo telefone (33) 

3235- 1166 e e-mail: licitacao@tumiritinga.mg.gov.br. Ainda, poderão ser 

acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 

http://www.licitardigital.com.br.  

 

27.21- Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

b) Anexo II – Termo de Referência; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato. 

d) Anexo IV- Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

Tumiritinga-MG, 17 de julho de 2025. 

 

 

 

Warles Machado Ferreira 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@tumiritinga.mg.gov.br
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

AREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL: Lindalva de Mello 

DATA: 18 de junho de 2025  

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Resgistro de Preço para Eventual e Futura  aquisição de MATERIAIS HOSPITALARES para 

Secretaria Municipal de Tumiritinga, MG, se faz necessária tendo em vista que o 

referido serviço será necessário para atender a demanda das Unidades de Saúde e do 

Centro de Saúde do Municipio de Tumiritinga- Mg. 

 

2 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 Realizou-se levantamento sobre as possibilidades existentes para sanar a  

necessidade apresentada sendo identificadas as seguintes: 

De tal levantamento, observou-se que a Solução apresenta-se como a mais viável ao 

caso em análise, justificada pelo tipo de serviço, que são a aquisição de 

Materiais Hospitalares, é mais viavél a contratação de empresa para fornecimento 

do mesmo. 

 

3 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Para a definição do quantitativo do produto a ser adquirido foi considerado a 

necessidade média anual, dos quais serão adquiridos na sua totalidade.  

 

Estima-se a seguinte quantidade para a presente contratação: 

 

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 

1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA PALITO ESPATULA PCT /100 UND  

pacote 100 

2 ACETONA SOL. 500 ML  unidade 500 

3 ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇAO 10ML  ampola 8.000 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 134/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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4 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1000ML  unidade 200 

5 
AGULHA CURTA DESCARTAVEL ODONTOLOGICA 25mm PARA ANESTESIA LOCAL  

caixa 200 

6 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 13X4,5 C/ 100  caixa 2.000 

7 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 20X5,5 C/ 100  caixa 2.000 

8 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 25X7 C/100  caixa 3.000 

9 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 25X8 C/100  caixa 3.000 

10 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 40X12 C/100 caixa 6.000 

11 
AGULHA LONGA DESCARTAVEL ODONTOLOGICA 40mm PARA ANESTESIA LOCAL  

caixa 200 

12 ALCOOL EM GEL ANTISSEPTICO 70% 1000ML  litro 100 

13 ÁLCOOL ETILICO HIDRATATDO 70 % 1000ML  litro 500 

14 
ÁLCOOL IODADO (IODO 0,1% + ALCOOL ETILICO 50%) 1000 ML  

litro 1.000 

15 ALCOOL ISOPROPILICO 70% 1000ML  litro 700 

16 ALGODAO HIDROFILICO ROLO 500G  unidade 1.000 

17 
ALMOTOLIA ÂMBAR 250 ML – GRADUADA EM ALTO RELEVO COM BICO RETO, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO  

unidade 200 

18 
ALMOTOLIA PLÁSTICO BICO RETO TRANSPARENTE, ALMOTOLIA 250ML  

unidade 250 

19 
ALMOTOLIA PLÁSTICO BICO RETO TRANSPARENTE, ALMOTOLIA 500ML  

unidade 500 

20 APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL DE BRAÇO  unidade 50 

21 ASPIRADOR DE LIQUIDOS E SECRECOES PORTATIL (1LT)  unidade 15 

22 
Aspirador Manual de Secreções Comfy Vac MD 

unidade 50 

23 ATADURA BOTA DE UNNA HEAL 10,2 CM X 9,14M  unidade 250 

24 ATADURA CREPOM 13 FIOS 08X1,80MT COM 12 UNI  pacote 2.000 

25 ATADURA CREPOM 13 FIOS 10X1,80MT COM 12 UNI  pacote 2.000 

26 ATADURA CREPOM 13 FIOS 12X1,80MT COM 12 UNI  pacote 2.000 

27 ATADURA CREPOM 13 FIOS 15X1,80MT COM 12 UNI pacote 2.000 

28 ATADURA CREPOM 13 FIOS 20X1,80MT COM 12 UNI  pacote 2.000 

29 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 08CM X 1M 12 UNI  pacote 40 

30 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 12CM X 1M 12 UNI  pacote 40 

31 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CM X 1M 12 UNI  pacote 40 

32 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 20CM X 1M 12 UNI  pacote 40 

33 ATADURA GESSADA GESSO 08CMX2M COM 20 UND  pacote 40 

34 ATADURA GESSADA GESSO 10CMX3M COM 20 UND  pacote 40 

35 ATADURA GESSADA GESSO 12CMX3M COM 20 UND  pacote 40 

36 ATADURA GESSADA GESSO 15CMX3M COM 20 UND  pacote 40 

37 ATADURA GESSADA GESSO 20CMX4M COM 20 UND  pacote 40 
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38 
AVENTAL DESCARTAVEL TNT MANGA LONGA GRAMATURA 20 PCT/10 UNID  

pacote 2.500 

39 BABADOR DESCARTAVEL  pacote 200 

 
40 

BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL 150KG – PLATAFORMA DE VIDRO TEMPERADO, 
COM SENSOR DE ALTA PRECISÃO, PESA EM KG, CAPACIDADE MÁXIMA DE 150 
KG, VISOR LCD.  

 
unidade 

 
25 

41 BOBINA PARA ELETROCARDIOGRAMA TAMANHO: 216X30  unidade 50 

42 BOLSA DE COLOSTOMIA DRENAVEL E RECORTAVEL CX/10 UNI  caixa 100 

43 
BORRIFADOR/ PULVERIZADOR DE PLASTICO TRANSPARENTE 500 ML  

unidade 50 

44 CABO DE BISTURI N3 INOX 13CM PARALAMINAS Nº 07  unidade 5 

45 CABO DE BISTURI N3 INOX 13CM - PARA LAMINAS Nº 10 A 22  unidade 30 

46 
CAIXA TERMICA EM POLIPROPILENO 15L COM TERMOMETRO MAX. E MIN. 
ACOPLADO; 

unidade 30 

47 
CAIXA TERMICA EM POLIPROPILENO 56L COM TERMOMETRO ACOPLADO  

unidade 30 

48 
CAIXA TERMICA EM POLIPROPILENO 5L COM TERMOMETRO ACOPLADO 

unidade 30,0000 

49 
CAIXA TERMICA EM POLIPROPILENO 8.5L COM TERMOMETRO ACOPLADO  

unidade 30 

50 CAPOTE DESCARTAVEL DE TNT PCT COM 10 UNI  pacote 2.000 

51 
CATETER NASAL PARA OXIGENIO EM SILICONE TIPO OCULOS. MODELOS 
ADULTO. 1.40 M  

unidade 3.000 

52 
CATETER NASAL PARA OXIGENIO EM SILICONE TIPO OCULOS. MODELOS 
INFANTIL.  

unidade 3.000 

53 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 14; unidade 2.000 

54 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 16  unidade 3.000 

55 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 18  unidade 3.500 

56 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 20  unidade 4.000 

57 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 22  unidade 5.000 

58 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 24  unidade 4.500 

59 CLOREXIDINE 0,12% 1L  unidade 1.000 

60 CLOREXIDINE 2,0 A 4,0% 1L  unidade 1.000 

61 Cobertor Manta Térmica Corporal Aluminizada Isolante Temp.  unidade 150 

62 Colar Cervical Para Resgate G  unidade 100 

63 Colar Cervical Para Resgate M  unidade 100 

64 Colar Cervical Para Resgate PP  unidade 100 

65 COLETOR MATERIAL PERFURANTE E CORTANTE 07 LTS .  unidade 1.500 

66 COLETOR MATERIAL PERFURANTE E CORTANTE 13 LTS .  unidade 2.500 

67 COLETOR MATERIAL PERFURANTE E CORTANTE 20 LTS .  unidade 3.000 

68 COLETOR URINÁRIO TIPO CAMISINHA G  unidade 2.500 
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69 COLETOR URINA SISTEMA FECHADO 2000ML  unidade 2.000 

70 
COMPRESSA CIRÚRGICA NÃO ESTERIL 8 CAMADAS E 5 DOBRAS 13 FIOS C/ 
500 UNIDADES  

pacote 6.000 

71 Conjunto De Talas para Imobilização e resgate  unidade 50 

72 COPO UMIDIFICADOR P OXIGENIO 250 ML  unidade 125 

73 CUBA DE INOX REDONDA PARA SORO FISIOLOGICO  unidade 5 

74 DESINFETANTE HOSPITALAR 5 LTS .  galão 125 

75 DETERGENTE ENZIMATICO 1 LT  litro 150 

76 
DISPENSER COM RESERVATORIO DE ALCOOL GEL/SABONETE (FIXADO NA 
PAREDE)  

unidade 25 

77 
DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO (FIXADO NA PAREDE)  

unidade 25 

78 EQUIPO ESCALONADO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL  unidade 2.000 

79 EQUIPO MACRO GOTAS COM INJETOR LATERAL  unidade 8.000 

80 ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA ESTERIL PCT/1UND  unidade 500 

81 ESFIGNOMANOMETRO PRETO ADULTO PREMIUM  unidade 150 

82 ESFIGNOMANOMETRO PRETO INFANTIL PREMIUM  unidade 100 

83 ESFIGNOMANOMETRO PRETO OBESO PREMIUM  unidade 50 

84 Espaçador para aerossol Clear ADULTO  unidade 30 

85 Espaçador para aerossol Clear INFATIL  unidade 30 

86 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO EXTRA FLEXIVEL 10CMX4,5MT  

unidade 2.000 

87 ESPATULA DE AYRES PCTS C/ 100UND.  pacote 500 

88 ESTETOSCOPIO ADULTO PRETO PREMIUM  unidade 150 

89 ESTETOSCOPIO INFANTIL PRETO PREMIUM  unidade 120 

90 FIO CAT GUT SIMPLES 1.0 COM AGULHA CAIXA COM 24 UNIDADES caixa 50 

91 FIO CATGUT SIMPLES 2.0 COM AGULHA CAIXA COM 24 UNIDADES caixa 50 

92 FIO CATGUT SIMPLES 3.0 COM AGULHA CAIXA COM 24 UNIDADES caixa 50 

93 FIO CATGUT SIMPLES 4.0 COM AGULHA CAIXA COM 24 UNIDADES caixa 50 

94 FIO CATGUT SIMPLES 5.0 COM AGULHA CAIXA COM 24 UNIDADES caixa 50 

95 FIO DE SUTURA NYLON PRETO COM AGULHA 2.0 C/24 UND  caixa 75 

96 FIO DE SUTURA NYLON PRETO COM AGULHA 3.0 C/24 UND  caixa 300 

97 FIO DE SUTURA NYLON PRETO COM AGULHA 4.0 C/24 UND  caixa 300 

98 FIO DE SUTURA NYLON PRETO COM AGULHA 5.0 C/24 UND  caixa 400 

99 FITA ADESIVA CREPE HOSPITALAR 19X50  unidade 2.000 

100 FITA INDICADORA PARA AUTOCLAVE 19MMX30MTS  unidade 2.000 

101 FITA MÉTRICA BICOLOR 1,50 METROS  unidade 15 

102 FITA MICROPOROSA 10X4.5 BRANCO  unidade 2.000 
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103 FIXADOR CITOLOGICO AEROSSOL SPRAY 100 ML –  frasco 75 

104 FORMOL INIMIDO A 37% 1000 ML  litro 10 

105 FR P/ NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML  unidade 1.000 

 
106 

FR PORTA LÂMINA 25X75MM – FR PORTA LAMINAS, PARA 03 LAMINAS DE 
VIDRO, TAMPA ROSQUEAVEL, SE, LAMINA, SEM ETIQUETA, EM PLÁSTICO, 
FORMATO CILÍNDRICO. PCT C/100  

 
pacote 

 
50 

107 GARROTE TUBO DE LÁTEX TAMANHO 200 15M  unidade 25 

108 GAZE EM RL TIPO QUEIJO 13 FIOS 91CM-91MTS  rolo 5.000 

109 GEL CLINICO CONDUTOR 5L, TRANSPARENTE  unidade 100 

110 GLICERINA LIQUIDA INCOLOR 1 L  unidade 75 

111 GLICOSE INJETÁVEL, SOLUÇÃO 25% AMPOLA COM 10ML  ampola 1.000 

112 
GLICOSIMETRO Memória para 365 resultados, Micro amostras de 
sangue: 0,5 Microlitro para 365 resultados- ACCU-CHEK  

unidade 500 

113 Glutaraldeido soluçao 2%  unidade 200 

114 Hipoclorito de sodio 1%  unidade 100 

115 Hipoclorito de sodio 2,5%  unidade 100 

116 KIT DE CAMPO CIRURGICO FENESTRADO ( TNT DESCATAVEL)  kit 100 

 
117 

KIT MASCARA LARÍNGEA ML MODELO CLASICO COM 7 UNIDADES. TAMANHOS 
1 - 1,5 - 2 - 2,5 - 3 – 4, PARA CONTROLE DE VIAS AERIAS 

 
kit 

 
5 

118 KIT PAPANICOLAU TAMANHO G DESCARTAVEL, NAO ESTERIL  kit 1.000 

119 KIT PAPANICOLAU TAMANHO M DESCARTAVEL, NAO ESTERIL  kit 1.000 

120 KIT PAPANICOLAU TAMANHO P DESCARTAVEL, NAO ESTERIL  kit 1.000 

121 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO DESCARTAVEL ESTERIL Nº 10 C/ 100 
UND  

caixa 50 

122 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO DESCARTAVEL ESTERIL Nº 11 C/ 100 
UND  

caixa 50 

123 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO DESCARTAVEL ESTERIL Nº 15 COM 100  

caixa 100 

124 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO DESCARTAVEL ESTERIL Nº 20 C/ 100 
UND  

caixa 50 

125 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO DESCARTAVEL ESTERIL Nº 21 C/ 100 
UND  

caixa 50 

126 
LÂMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA FOSCA LAPIDADA 26X76 C/50 UND  

caixa 50 

127 
LÂMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA SEM LAPIDAR 25X75 C/50 UND  

caixa 50 

128 LANCETA AUTOMATICA PARA TESTE GLICEMICO C/100 UND  caixa 1.200 

129 
LANTERNA CLÍNICA MEDICA PARA EXAME CLIMICO/LAMPADA DE LED  

unidade 50 

130 
LENÇOL DE BORRACHA EM LATEX TAMANHO 15X15 CM\PACOTE 26 UND  

pacote 100 
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131 Lençol Descartável com Elástico Branco TNT PCT C/10 UNID  pacote 500 

132 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL A BASE DE LATEX COM PO TAMANHO 6,0  

par 500 

133 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL A BASE DE LATEX COM PO TAMANHO 6,5  

par 600 

134 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL A BASE DE LATEX COM PO TAMANHO 
7.0  

par 600 

135 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL A BASE DE LATEX COM PO TAMANHO 
7.5  

par 500 

136 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL A BASE DE LATEX COM PO TAMANHO 
8.0  

par 500 

 
137 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP – EM LATEX, COM BOA SENSIBILIDADE 
TATIL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E ANTOMICA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 05 CM. CX COM 100 UNI  

 
caixa 

 
1.500 

138 LUVA DE PROCEDIMENTO VINIL TAMANHOS P, M e G  unidade 50 

139 
Luva Nitrílica Multiuso De Proteção Azul Sem Pó, 100 UNI TAM G  

unidade 2.000 

140 Luva Nitrílica Multiuso De Proteção Azul Sem Pó, 100 UNI TAM M  unidade 3.000 

141 
Luva Nitrílica Multiuso De Proteção Azul Sem Pó, 100 UNI TAM P  

unidade 3.000 

 
142 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM G – EM LATEX, COM BOA SENSIBILIDADE 
TATIL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E ANTOMICA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 05 CM. CX COM 100 UNI 

 
caixa 

 
2.000 

143 
LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM M – EM LATEX, COM BOA SENSIBILIDADE 
TATIL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E ANTOMICA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 05 CM. CX COM 100 UNI 

caixa 3.500 

 
144 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM P – EM LATEX, COM BOA SENSIBILIDADE 
TATIL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E ANTOMICA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 05 CM. CX COM 100 UNI 

 
caixa 

 
3.500 

 
145 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM PP – EM LATEX, COM BOA SENSIBILIDADE 
TATIL, COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E ANTOMICA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 05 CM. CX COM 100 UNI 

 
caixa 

 
1.000 

146 
MACACÃO IMPERMEAVEL C/CAPUZ MANGA LONGA P/ PROTECAO QUIMICA  

unidade 25 

147 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA DE ALGODAO 08CM  unidade 15 

148 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA DE ALGODAO 12CM  unidade 30 

149 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA DE ALGODAO 15CM unidade 30 

150 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA DE ALGODAO 20CM  unidade 15 

151 Mangueira De Silicone Para Aspirador De Secreção  unidade 50 

152 
MÁSCARA ADULTO P/MICRONEBULIZA - CORPO E COPO EM MATERIAL 
INQUEBRAVEL, MASCARA EMSILICONE ATOXICO.  

unidade 150 

153 
MÁSCARA CIRURGICA DESCARTAVEL C/50 - CAIXA COM 50 UNIDADES 

caixa 1.250 
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154 
Máscara de Oxigênio de Alta Concentração com reservatório ADULTO  

unidade 150 

155 Máscara de Oxigênio de Alta Concentração com reservatório INFANTIL  unidade 150 

 
156 

MÁSCARA INF. P/ MICRONEBULIZADOR - CORPO E COPO EM MATERIAL 
INQUEBRAVEL, MASCARA EM SILICONE ATOXICO.  

 
caixa 

 
150 

157 NEBULIZADOR E INALADOR DE REDE VIBRARTORIA HOSPITALAR  
 

unidade 10 

158 OCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL TRANSPARENTE  unidade 25 

159 OLEO DE GIRASSOL 100ML  frasco 200 

160 OLEO DE GIRASSOL 200ML  frasco 7.000 

161 OTOSCÓPIO COM LUZ DE LED C/ 5 ESPECULOS.  unidade 50 

 
162 

OXIMETRO BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA FACILITAR A OPERAÇÃO. VISOR 
GRANDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO (LED VERMELHO) COMPACTO, PORTÁTIL E 
ILUMINADO.CAPACIDADE DAS PILHAS PARA USO CONTÍNUO DE 
APROXIMADAMENTE 18 HORAS. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS 
ALCALINAS "AAA".DISPOSITIVO DESLIGA AUTOMATICAMENTE APÓS 8 
SEGUNDOS SEM ATIVIDADE.UTILIZA 2 PILHAS AAAINCLUI CORDÃO PARA O 
PESCOÇOPESO: 37G (EXCLUINDO AS PILHAS)TAMANHO: 

63.5 X 34 X 35MM 

 
unidade 

 
350 

163 
Pá adesiva descartável para DEA - ADULTO – DEA 1 Par Do Eletrodo 
Adesivo Desfibrilador Instramed Adulto  

par 20 

164 
Pá adesiva descartável para DEA - INFANTIL – DEA 1 Par Do Eletrodo 
Adesivo Desfibrilador Instramed Infantil  

par 20 

165 
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇAO EM AUTOCLAVE 60X60 COM 500 UNIDADE  

caixa 300 

166 
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇAO EM AUTOCLAVE 90X90XCOM 250 
UNIDADE  

caixa 300 

167 PAPEL GRAU CIRURGICO 12X100  bobina 10 

168 PAPEL GRAU CIRURGICO 200X100  bobina 10 

169 PAPEL GRAU CIRURGICO 50X100  bobina 10 

170 
PAPEL INTERFOLHADO BRANCO 20X21 COM 1000 FOLHAS POR PCT  

pacote 100 

171 PINÇA ALLIS 15CM  unidade 50 

172 PINCA ANATOM.DENTE DE RATO 10CM  unidade 50 

173 PINCA ANATOMICA SERRILHADA 14CM  unidade 50 

174 PINÇA DE ADSON COM SERRILHA  unidade 5 

175 PINÇA DE DIETRICH  unidade 5 

176 PINÇA KELLY 14 CM RETA  unidade 50 

177 PINCA KELLY CURVA 14CM  unidade 50 

178 PINÇA PEAN RETA CABEÇA DE COBRA 16 CM  unidade 50 

179 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM  unidade 15 

180 Prancha Em Polietileno Infantil Com Kit Cinto + Imobilizador  unidade 20 
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181 

PVPI DEGERMANTE 1000 ML - POLIVINILPIRROLIDONA IODO. ANTISEPTICO 
DE AMPLO ESPECTRO PARA DEGERMACAO DA PELE. SIMILAR: POVIDINE. FR 
DE 01 LT.  

 
litro 

 
100 

 
182 

PVPI TOPICO 1000ML TOPICO E UM ANTI-SPTICO, INDICADO PARA ASSEPSIA 
DE FERIMENTOS E CURATIVOS. USO: EXTERNO TOPICO. FR 01 LTS  

 
litro 

 
100 

183 RÉGUA PEDIÁTRICA ANTOPOMÉTRICA MADEIRA  unidade 10 

184 RL ALGODÃO HIDRÓFILO 500 GR 10KG  rolo 2.000 

185 
RL DE LENÇOL HOSPITALAR DESCARTAVE DE PAPEL 70CMX50MT9  

rolo 300 

186 RL DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇAO 100CMX100 rolo 300 

187 
RL DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇAO 200CMX100M  

rolo 300 

188 
RL DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇAO 300CMX100M  

rolo 300 

189 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO 50 LT C/100  pacote 50 

190 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO (LEITOSO 100 LTS) C/100  pacote 50 

191 SAPATILHA PRO-PE PCT COM 100 UNI pacote 50 

192 SCALP PARA INFUSAO INTRAVENOSA Nº 19  caixa 2.500 

193 SCALP PARA INFUSAO INTRAVENOSA Nº 21  caixa 3.000 

194 SCALP PARA INFUSAO INTRAVENOSA Nº 23  caixa 7.000 

195 SCALP PARA INFUSAO INTRAVENOSA Nº 25  caixa 5.000 

196 SCALP PARA INFUSAO INTRAVENOSA Nº 27  caixa 2.000 

 
 
 
 
 
 
 

 
197 

SERINGA DE INSULINA 50U 8MM - COM AGULHA FIXA - RESIDUAL DE 
INSULINA ZEROUNI. C/AGULHA CURTA 8MMX0,3MM (8X3). 
SERINGAS DESCARTAVEIS COM AGULHA FIXA DE USO UNICO PARA INSULINA 
U-50; VOLUME NOMINAL:1 ML/1CC; CAPACIDADE: 50 UNI DE INSULINA ( 
50 U.I.); GRADUAO: INTERVALO DA ESCALA DE 2 EM 2 UNI, ACONSELHAVEL 
PARA QUEM UTILIZA MENOS DE 50 UNI DE INSULINA; FACIL LEITURA DA 
GRADUAÇÃO LINHAS E NUMERACAO DA ESCALA IMPRESSOS DE FORMA LEGIVEL; 
INDICADA PARA QUEM UTILIZA MENOS QUE 50 UNI DE INSULINA; AGULHA E 
EMBOLO COM PROTETORES; CONFECCIONADOS NA COR LARANJA (NORMATIVO) 
QUE INDICA A POTENCIA DA INSULINA A SER UTILIZADA COM A SERINGA 
(INSULINA U-80); ESTERILIZAO A OXIDO DE ETILENO (ETO); 
ESTERILIDADE GARANTIDA POR 5 ANOS DA DATA DE FABRICACAO; EMBALADA 
UNITARIAMENTE EM BLISTER PAPEL GRAU CIRURGICO/FILME 
TERMOPLASTICO.  

 
 
 
 
 
 
 

 
unidade 

 
 
 
 
 
 
 

 
6.000 

198 SERINGA DESC. 03ML SEM AGULHA  unidade 9.000 

199 SERINGA DESC. 05ML SEM AGULHA  unidade 9.000 

200 SERINGA DESC. 10ML SEM AGULHA  unidade 9.000 

201 
SERINGA DESC. 1ML COM AGULHA SERINGA DESCARTAVEL COM AGULHA 
DESCONECTAVEL (13 X 0,45 MM; 13 X 0,38 MM); VOLUME NOMINAL 1 ML, 
GRADUACAO - INTERVALO 0,1 EM 0,1 ML C/SUBDIVISAO 0,01 ML. PRODUTO 

unidade 9.000 
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COM DATA DE FABRICACAO E DATA DE VALIDADE. GARANTIA CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICACAO OU MATERIAIS 

202 SERINGA DESC. 20ML SEM AGULHA  unidade 9.000 

203 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 100ML  frasco 7.000 

204 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 250ML  frasco 7.000 

205 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 500ML  frasco 7.000 

206 SOLUÇAO GLICERINA 12% 500ML C/ SONDA (HOSP) (CLISTEROL)  frasco 2.000 

207 SOLUCAO GLICOFIOLOGICA 250ML  frasco 2.000 

208 SOLUCAO GLICOFIOLOGICA 500ML  frasco 2.000 

209 SOLUCAO GLICOSE 5% 250ML  frasco 2.000 

210 SOLUCAO GLICOSE 5% 500ML  frasco 2.000 

211 SOLUCAO MANITOL 20% 250ML  frasco 2.000 

212 SOLUCAO METRONIDAZOL 0,5% 100ML  frasco 2.000 

213 SOLUCAO RINGER C/LACTATO 500ML  frasco 2.000 

214 SONDA FOLEY 2V 30CC Nº12  unidade 300 

215 SONDA FOLEY 2V 30CC Nº14  unidade 300 

216 SONDA FOLEY 2V 30CC Nº16  unidade 300 

217 SONDA FOLEY 2V 30CC Nº18  unidade 300 

218 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 10  unidade 300 

219 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 12  unidade 500 

220 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 14  unidade 500 

221 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 16  unidade 500 

222 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 18  unidade 300 

223 SONDA URETRAL DE ALIVIO DESCART. Nº 08  unidade 5.000 

224 SONDA URETRAL DE ALIVIO DESCART. Nº 10  unidade 1.000 

225 SONDA URETRAL DE ALIVIO DESCART. Nº 12  unidade 500 

226 SONDA URETRAL DE ALIVIO DESCART. Nº 14  unidade 1.000 

227 SONDA URETRAL DE ALIVIO DESCART. Nº 16  unidade 1.000 

228 SUGADOR CIRURGICO ENDODONTICO  pacote 200 

229 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G POTE 400G CREME  tubo 500 

230 
TERMOMETRO DIGITAL C/ALARME INT/EXT MAX/MIN COM ALARME SONORO  

unidade 100 

 
 

 
231 

TERMÔMETRO DIGITAL; VISOR GRANDE; VISOR DE 3 DÍGITOS; SINAL SONORO 
AO MEDIR PARADAS; 1 LOCAL DE MEMÓRIA; PRECISÃO DA MEDIÇÃO ± 0,1 ° 
C (ENTRE 35,5 E 42 ºC); EXATIDÃO DA MEDIÇÃO ± 0,2 ° C (ENTRE 32 - 
35,4 ºC E 42,1 - 42,9 ºC); 100% À PROVA D'ÁGUA; PODE SER 
DESINFETADO SEM VIDRO, LIVRE DE MERCÚRIO; INCL. 1 X BATERIA DE 
1,5 V LR41; INDICADOR DE MUDANÇA DE BATERIA  

 
 

 
unidade 

 
 

 
150 
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As quantidades foram pensadas para atendimento da necessidade pelo prazo de 12 

(meses), porém, caso necessário, poderão ser aditivadas de acordo com fatos 

supervenientes e imprevisíveis, devidamente justificados e pautados na 

razoabilidade. 

 

4 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a Equipe Técnica vez uma breve 

estimativa local do valor referente para a Aquisição, sendo que posteriormente será 

implementada conforme exigências legais para pesquisa de preço, que deverá constar 

no Termo de Referência.   

 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

232 
TERMOMETRO INFRAVERMELHO DIGITAL – TERMOMETRO FRONTAL  

unidade 150 

233 TESOURA CIRURGICA RETA 15CM  unidade 250 

234 TESOURA CIRURGICA RETA FINA 12CM  unidade 5 

235 TESOURA IRIS CURVA 12 CM  unidade 50 

236 TESOURA IRIS RETA 12 CM  unidade 50 

237 TESOURA SPENCER RETA 12CM  unidade 50 

238 TIRAS P/ GLICEMIA CAPILAR C/50 ACCU-CHEK  pacote 3.000 

239 TOUCA DESCARTAVEL PACOTE COM 100 UNIDADES pacote 1.000 

 
 
 

 
240 

TUBO A VÁCUO AMARELO ( plástico) Tubo para múltiplas coletas a 
vácuo de sangue venoso, usado para obtenção de soro para bioquímica 
e sorologia, Material: Plástico transparente, Descrição: Contém 
ativador de coágulo jateado na perede do tubo, que acelera o 
processo de coagulação e gel separador para obtenção do soro c/ 
alta qualidade, tampa amarela c/ vedação que previna à formação 
de aerossóis, estéril, uso único, c/ capacidade para 5 ML Unidade 
de Fornecimento: Caixa c/ 100 unidades.  

 
 
 

 
caixa 

 
 
 

 
50 

 

 
241 

TUBO DE ENSAIO- TAMPA VERMELHA (plástico) TUBO PARA 
COLETA DE SANGUE - (a vácuo sem gel separador). Capacidade 4 ml: 
o tubo deverá manter a amostra estável por 48 horas a centrifugação 
sem alterar os valores. Deverá conter etiqueta de identificação. 
Referência: cor da tampa vermelha. Caixa c/ 100 unidades  

 

 
caixa 

 

 
50 

242 
TUBO DE SILICONE TRANSPARENTE 10 METROS TAM 200 (INT- 3MM/EXT-5MM)  

unidade 50 

243 
VALVULA REGULADORA DE PRESSAO (PARA OXIGENIO COM FLUXOMETRO DE 
VIDRO)  

unidade 100 

244 VASELINA LIQUIDA 1000ML  unidade 75 
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Apontamos como benefício direto a aquisição do produto, considerando a importância 

deste, no qual compreende-se que o objeto da contratação é o mais viável e 

indispensável ao adequado funcionamento do órgão na prestação de serviço ao 

atendimento as unidades de saúde disponibilizado à comunidade, sempre empreender 

esforços para a prestação do serviço público com segurança, eficiência e qualidade. 

 

6 - JUSTIFICANDO O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a natureza do serviço, entende-se que é possível o parcelamento da 

solução, de acordo com o apresentado neste documento, sendo viável a realização 

deste serviço divisível. Para embasar esta decisão, foram consideradas a viabilidade 

técnica e econômica, eventuais perdas, aproveitamento do mercado e ampliação da 

competitividade 

 

7 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O Município de Tumiritinga não possui Plano Anual de Contratações para esse tipo de 

material, no entanto, a Administração vem trabalhando no aperfeiçoamento do 

planejamento do órgão, sendo realizados levantamentos das demandas de todas as 

Secretarias. Desta forma, temos como alinhamento das contratações e do planejamento 

as Leis Orçamentarias e o Plano Plurianual vigente. 

 

8 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto desta licitação e que satisfaçam a todas as exigências e normas contidas no 

Termo de Referência e seus anexos. 

Para a habilitação dos prestadores do serviço serão exigidas, exclusivamente, as 

condições de  habilitação, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133 de 2021. 

Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e 

trabalhista serão  aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
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A regularidade perante as Fazendas federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

Registro de CRM da Empresa, Registro do profissional no CRM, registro do profissional 

na empresa de acordo com a especialidade referida, com comprovação de vínculo entre 

o profissional e a empresa (Carteira de Trabalho, Contrato Social ou Contrato de 

prestação de serviço). 

O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

9 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se com a presente contratação alcançar a necessidade da Administração, em 

dar continuidade ao funcionamento das unidades de saúde e do Centro de Saúde do 

município em relação ao atendimento aos pacientes que serão atendidos pelas 

Secretaria de Saúde.   

Em termos de economicidade e melhor aproveitamento, a execução do objeto trará a 

solução descrita de modo evitar maiores prejuízos a administração diante da 

prestação de serviço, com base na especificação técnica disposta no presente Termo 

de Referência, se mostra técnica e economicamente vantajosa, dentre as 

disponibilizadas levantada, de modo a aproveitar integralmente os recursos 

empenhados para suprir a necessidade apresentada. 

 

10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a 

necessidade apresentada, tem-se a nomeação de Fiscais de Contrato, sendo que, para 

esta contratação, tem-se a atuação dos seguintes agentes: 

 

Gestor: WARLES MACHADO FERREIRA. -     Secretário de Saúde 

Fiscal: LINDALVA DE MELLO. - Auxiliar Administrativo 

 

Ainda, tem-se que os servidores nomeados aos cargos de gestão e fiscalização da 
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presente contratação possuem nítido conhecimento na área, de modo que se tornam 

capazes de aferir a qualidade do objeto da contratação. Não obstante, caso 

necessário, os agentes públicos envolvidos na contratação poderão solicitar a 

setores específicos pareceres técnicos para auxílio na contratação. 

 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Ao presente não se faz necessária a realizações de contratações correlatas de modo 

a viabilizar o alcance da necessidade apresentada. 

 

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentável, o gerenciamento do 

serviço deve ser realizado conforme normas aplicáveis ao geradores de serviços. 

Assim, apenas o estabelecimento que gera resíduos infectantes, O exemplo típico é 

o hospital, mas também se incluem outras unidades de saúde, órgãos nos quais 

funcionam serviços de saúde. A norma se destina a todos os entes públicos ou privados 

que prestam serviços relacionados a saúde humana. Estão abrangidas as clínicas, a 

pessoa física que trabalha em consultório, e até mesmo os serviços de estética.  

 

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta Equipe de planejamento declara viável esta Dispensa para a Contratação com 

base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

WARLES MACHADO FERREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

LINDALVA DE MELLO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  Unidade Administrativa de Origem: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  Titular Responsável: Warles Machado Ferreira 

  Cargo: Secretário Municipal de Saúde 

 

1 - INTRODUÇÃO 

1 1 - O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais 

para o Setor de Compras ao elaborar o ato convocatório e/ou a formalização do 

processo administrativo cabível em cada caso. No Termo de Referência, o solicitante 

apresenta a descrição do objeto, justificativas e demais. As sugestões e 

solicitações constantes do Termo de Referência são de responsabilidades do 

requisitante. Portanto, o não acatamento no Processo de Licitação, poderá não 

atender plenamente o objeto pretendido. 

 

2 - OBJETO 

2.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de 

elementos que norteiam a solicitação para a Contratação de empresa para o 

fornecimento de MATERIAS HOSPITALARES, conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade Valor médio 
unitário 

Valor médio 
total 

1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA PALITO 
ESPATULA PCT /100 UND  

pacote 100 14,65 1.465,00 

2 ACETONA SOL. 500 ML  unidade 500 50,53 25.266,65 

3 ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇAO 10ML  ampola 8.000 1,91 15.306,40 

ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 134/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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4 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 1000ML  unidade 200 13,29 2.659,00 

5 
AGULHA CURTA DESCARTAVEL ODONTOLOGICA 
25mm PARA ANESTESIA LOCAL  

caixa 200 33,12 6.625,00 

6 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 13X4,5 C/ 
100  

caixa 2.000 13,95 27.906,60 

7 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 20X5,5 C/ 
100  

caixa 2.000 13,95 27.906,60 

8 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 25X7 C/100  caixa 3.000 10,69 32.077,50 

9 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 25X8 C/100  caixa 3.000 11,01 33.045,00 

10 AGULHA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 40X12 
C/100 

caixa 6.000 12,93 77.580,00 

11 
AGULHA LONGA DESCARTAVEL ODONTOLOGICA 
40mm PARA ANESTESIA LOCAL  

caixa 200 34,37 6.875,00 

12 ALCOOL EM GEL ANTISSEPTICO 70% 1000ML  litro 100 18,50 1.850,50 

13 ÁLCOOL ETILICO HIDRATATDO 70 % 1000ML  litro 500 7,50 3.752,50 

14 ÁLCOOL IODADO (IODO 0,1% + ALCOOL ETILICO 
50%) 1000 ML  

litro 1.000 47,30 47.306,70 

15 ALCOOL ISOPROPILICO 70% 1000ML  litro 700 42,33 29.631,00 

16 ALGODAO HIDROFILICO ROLO 500G  unidade 1.000 16,24 16.245,00 

17 
ALMOTOLIA ÂMBAR 250 ML – GRADUADA EM ALTO 
RELEVO COM BICO RETO, CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO  

unidade 200 6,49 1.299,34 

18 
ALMOTOLIA PLÁSTICO BICO RETO TRANSPARENTE, 
ALMOTOLIA 250ML  

unidade 250 6,34 1.585,83 

19 
ALMOTOLIA PLÁSTICO BICO RETO TRANSPARENTE, 
ALMOTOLIA 500ML  

unidade 500 10,41 5.208,35 

20 APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL DE BRAÇO  unidade 50 192,78 9.639,17 

21 ASPIRADOR DE LIQUIDOS E SECRECOES PORTATIL 
(1LT)  

unidade 15 900,35 13.505,30 

22 Aspirador Manual de Secreções Comfy Vac 
MD 

unidade 50 1.266,96 63.348,34 

23 ATADURA BOTA DE UNNA HEAL 10,2 CM X 9,14M unidade 250 64,94 16.235,00 

24 ATADURA CREPOM 13 FIOS 08X1,80MT COM 12 
UNI 

pacote 2.000 11,73 23.466,60 

25 ATADURA CREPOM 13 FIOS 10X1,80MT COM 12 
UNI 

pacote 2.000 12,41 24.820,00 

26 ATADURA CREPOM 13 FIOS 12X1,80MT COM 12 
UNI 

pacote 2.000 13,24 26.480,00 

27 ATADURA CREPOM 13 FIOS 15X1,80MT COM 12 
UNI 

pacote 2.000 16,43 32.860,00 

28 ATADURA CREPOM 13 FIOS 20X1,80MT COM 12 
UNI 

pacote 2.000 21,16 42.320,00 

29 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 08CM X 1M 
12 UNI 

pacote 40 12,38 495,20 
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30 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 12CM X 1M 
12 UNI 

pacote 40 13,71 548,53 

31 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CM X 1M 
12 UNI 

pacote 40 17,29 691,73 

32 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 20CM X 1M 
12 UNI 

pacote 40 20,45 818,27 

33 ATADURA GESSADA GESSO 08CMX2M COM 20 UND pacote 40 42,60 1.704,13 

34 ATADURA GESSADA GESSO 10CMX3M COM 20 UND pacote 40 65,95 2.638,13 

35 ATADURA GESSADA GESSO 12CMX3M COM 20 UND pacote 40 91,78 3.671,20 

36 ATADURA GESSADA GESSO 15CMX3M COM 20 UND pacote 40 184,41 7.376,67 

37 ATADURA GESSADA GESSO 20CMX4M COM 20 UND pacote 40 215,43 8.617,20 

38 
AVENTAL DESCARTAVEL TNT MANGA LONGA 
GRAMATURA 20 PCT/10 UNID 

pacote 2.500 32,59 81.475,00 

39 BABADOR DESCARTAVEL pacote 200 26,22 5.245,00 

 
40 

BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL 150KG – 
PLATAFORMA DE VIDRO TEMPERADO, COM SENSOR 
DE ALTA PRECISÃO, PESA EM KG, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE 150 KG, VISOR LCD. 

 
unidade 

 
25 

 
108,33 

 
2.708,25 

41 BOBINA PARA ELETROCARDIOGRAMA TAMANHO: 
216X30 

unidade 50 55,84 2.792,00 

42 BOLSA DE COLOSTOMIA DRENAVEL E RECORTAVEL 
CX/10 UNI 

caixa 100 11,43 1.143,00 

43 
BORRIFADOR/ PULVERIZADOR DE PLASTICO 
TRANSPARENTE 500 ML 

unidade 50 9,89 494,50 

44 CABO DE BISTURI N3 INOX 13CM PARALAMINAS 
Nº 07 

unidade 5 16,05 80,25 

45 CABO DE BISTURI N3 INOX 13CM - PARA 
LAMINAS Nº 10 A 22 

unidade 30 27,36 821,00 

46 
CAIXA TERMICA EM POLIPROPILENO 15L COM 
TERMOMETRO MAX. E MIN. ACOPLADO; 

unidade 30 653,38 19.601,60 

47 
CAIXA TERMICA EM POLIPROPILENO 56L COM 
TERMOMETRO ACOPLADO 

unidade 30 848,66 25.460,00 

48 
CAIXA TERMICA EM POLIPROPILENO 5L COM 
TERMOMETRO ACOPLADO 

unidade 30,0000 399,0400 11.971,20 

49 
CAIXA TERMICA EM POLIPROPILENO 8.5L COM 
TERMOMETRO ACOPLADO 

unidade 30 352,96 10.588,80 

50 CAPOTE DESCARTAVEL DE TNT PCT COM 10 UNI pacote 2.000 35,42 70.840,00 

51 
CATETER NASAL PARA OXIGENIO EM SILICONE 
TIPO OCULOS. MODELOS ADULTO. 1.40 M 

unidade 3.000 21,65 64.959,90 

52 
CATETER NASAL PARA OXIGENIO EM SILICONE 
TIPO OCULOS. MODELOS INFANTIL. 

unidade 3.000 3,87 11.610,00 

53 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 14; unidade 2.000 2,52 5.046,60 

54 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 16 unidade 3.000 1,93 5.810,10 

55 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 18 unidade 3.500 2,22 7.781,55 
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56 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 20 unidade 4.000 1,66 6.653,20 

57 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 22 unidade 5.000 1,90 9.500,00 

58 CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO Nº 24 unidade 4.500 2,04 9.194,85 

59 CLOREXIDINE 0,12% 1L unidade 1.000 9,02 9.020,00 

60 CLOREXIDINE 2,0 A 4,0% 1L unidade 1.000 20,98 20.980,00 

61 Cobertor Manta Térmica Corporal 
Aluminizada Isolante Temp. 

unidade 150 29,37 4.406,00 

62 Colar Cervical Para Resgate G unidade 100 22,13 2.213,67 

63 Colar Cervical Para Resgate M unidade 100 22,37 2.237,00 

64 Colar Cervical Para Resgate PP unidade 100 22,37 2.237,00 

65 COLETOR MATERIAL PERFURANTE E CORTANTE 07 
LTS . 

unidade 1.500 27,77 41.666,25 

66 COLETOR MATERIAL PERFURANTE E CORTANTE 13 
LTS . 

unidade 2.500 30,30 75.762,50 

67 COLETOR MATERIAL PERFURANTE E CORTANTE 20 
LTS . 

unidade 3.000 18,15 54.450,00 

68 COLETOR URINÁRIO TIPO CAMISINHA G unidade 2.500 7,96 19.908,25 

69 COLETOR URINA SISTEMA FECHADO 2000ML unidade 2.000 6,47 12.946,60 

70 
COMPRESSA CIRÚRGICA NÃO ESTERIL 8 CAMADAS 
E 5 DOBRAS 13 FIOS C/ 500 UNIDADES 

pacote 6.000 22,18 133.080,00 

71 Conjunto De Talas para Imobilização e 
resgate 

unidade 50 51,49 2.574,84 

72 COPO UMIDIFICADOR P OXIGENIO 250 ML unidade 125 48,23 6.028,75 

73 CUBA DE INOX REDONDA PARA SORO FISIOLOGICO unidade 5 34,58 172,92 

74 DESINFETANTE HOSPITALAR 5 LTS . galão 125 36,21 4.526,66 

75 DETERGENTE ENZIMATICO 1 LT litro 150 52,06 7.810,01 

76 
DISPENSER COM RESERVATORIO DE ALCOOL 
GEL/SABONETE (FIXADO NA PAREDE) 

unidade 25 32,84 821,08 

77 
DISPENSER PORTA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
(FIXADO NA PAREDE) 

unidade 25 38,56 964,00 

78 EQUIPO ESCALONADO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL unidade 2.000 35,44 70.880,00 

79 EQUIPO MACRO GOTAS COM INJETOR LATERAL unidade 8.000 2,16 17.280,00 

80 ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA ESTERIL 
PCT/1UND 

unidade 500 25,78 12.893,35 

81 ESFIGNOMANOMETRO PRETO ADULTO PREMIUM unidade 150 92,46 13.869,00 

82 ESFIGNOMANOMETRO PRETO INFANTIL PREMIUM unidade 100 141,02 14.102,67 

83 ESFIGNOMANOMETRO PRETO OBESO PREMIUM unidade 50 157,43 7.871,50 

84 Espaçador para aerossol Clear ADULTO unidade 30 108,91 3.267,50 

85 Espaçador para aerossol Clear INFATIL unidade 30 37,21 1.116,50 

86 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL BRANCO EXTRA 
FLEXIVEL 10CMX4,5MT 

unidade 2.000 34,74 69.480,00 

87 ESPATULA DE AYRES PCTS C/ 100UND. pacote 500 14,66 7.330,00 
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88 ESTETOSCOPIO ADULTO PRETO PREMIUM unidade 150 24,41 3.662,51 

89 ESTETOSCOPIO INFANTIL PRETO PREMIUM unidade 120 30,57 3.668,80 

90 FIO CAT GUT SIMPLES 1.0 COM AGULHA CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

caixa 50 108,10 5.405,34 

91 FIO CATGUT SIMPLES 2.0 COM AGULHA CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

caixa 50 190,77 9.538,67 

92 
FIO CATGUT SIMPLES 3.0 COM AGULHA CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

caixa 50 184,77 9.238,67 

93 FIO CATGUT SIMPLES 4.0 COM AGULHA CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

caixa 50 184,77 9.238,67 

94 
FIO CATGUT SIMPLES 5.0 COM AGULHA CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

caixa 50 204,77 10.238,67 

95 FIO DE SUTURA NYLON PRETO COM AGULHA 2.0 
C/24 UND 

caixa 75 150,67 11.300,25 

96 FIO DE SUTURA NYLON PRETO COM AGULHA 3.0 
C/24 UND 

caixa 300 84,00 25.200,99 

97 FIO DE SUTURA NYLON PRETO COM AGULHA 4.0 
C/24 UND 

caixa 300 84,00 25.200,99 

98 FIO DE SUTURA NYLON PRETO COM AGULHA 5.0 
C/24 UND 

caixa 400 84,00 33.601,32 

99 FITA ADESIVA CREPE HOSPITALAR 19X50 unidade 2.000 50,17 100.353,40 

100 FITA INDICADORA PARA AUTOCLAVE 19MMX30MTS unidade 2.000 8,55 17.100,00 

101 FITA MÉTRICA BICOLOR 1,50 METROS unidade 15 9,50 142,50 

102 FITA MICROPOROSA 10X4.5 BRANCO unidade 2.000 33,85 67.713,40 

103 FIXADOR CITOLOGICO AEROSSOL SPRAY 100 ML 
– 

frasco 75 14,40 1.080,50 

104 FORMOL INIMIDO A 37% 1000 ML litro 10 17,35 173,50 

105 FR P/ NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML unidade 1.000 14,63 14.630,00 

 
106 

FR PORTA LÂMINA 25X75MM – FR PORTA 
LAMINAS, PARA 03 LAMINAS DE VIDRO, TAMPA 
ROSQUEAVEL, SE, LAMINA, SEM ETIQUETA, EM 
PLÁSTICO, FORMATO CILÍNDRICO. PCT C/100 

 
pacote 

 
50 

 
45,22 

 
2.261,34 

107 GARROTE TUBO DE LÁTEX TAMANHO 200 15M unidade 25 62,75 1.568,75 

108 GAZE EM RL TIPO QUEIJO 13 FIOS 91CM-91MTS rolo 5.000 30,87 154.350,00 

109 GEL CLINICO CONDUTOR 5L, TRANSPARENTE unidade 100 52,98 5.298,67 

110 GLICERINA LIQUIDA INCOLOR 1 L unidade 75 43,18 3.239,00 

111 GLICOSE INJETÁVEL, SOLUÇÃO 25% AMPOLA COM 
10ML 

ampola 1.000 77,19 77.195,00 

112 
GLICOSIMETRO Memória para 365 resultados, 
Micro amostras de sangue: 0,5 Microlitro 
para 365 resultados- ACCU-CHEK 

unidade 500 57,98 28.990,00 

113 Glutaraldeido soluçao 2% unidade 200 22,51 4.502,00 

114 Hipoclorito de sodio 1% unidade 100 17,11 1.711,00 
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115 Hipoclorito de sodio 2,5% unidade 100 22,43 2.243,50 

116 KIT DE CAMPO CIRURGICO FENESTRADO ( TNT 
DESCATAVEL) 

kit 100 4,30 430,50 

 
117 

KIT MASCARA LARÍNGEA ML MODELO CLASICO COM 
7 UNIDADES. TAMANHOS 1 - 1,5 - 2 - 2,5 - 
3 – 4, PARA CONTROLE DE VIAS AERIAS 

 
kit 

 
5 

 
173,40 

 
867,02 

118 KIT PAPANICOLAU TAMANHO G DESCARTAVEL, NAO 
ESTERIL 

kit 1.000 7,83 7.836,70 

119 KIT PAPANICOLAU TAMANHO M DESCARTAVEL, NAO 
ESTERIL 

kit 1.000 7,83 7.836,70 

120 KIT PAPANICOLAU TAMANHO P DESCARTAVEL, NAO 
ESTERIL 

kit 1.000 7,83 7.836,70 

121 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO 
DESCARTAVEL ESTERIL Nº 10 C/ 100 UND 

caixa 50 49,13 2.456,50 

122 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO 
DESCARTAVEL ESTERIL Nº 11 C/ 100 UND 

caixa 50 49,89 2.494,84 

123 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO 
DESCARTAVEL ESTERIL Nº 15 COM 100 

caixa 100 50,09 5.009,67 

124 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO 
DESCARTAVEL ESTERIL Nº 20 C/ 100 UND 

caixa 50 49,73 2.486,50 

125 
LÂMINA DE BISTURI EM AÇO CARBONO 
DESCARTAVEL ESTERIL Nº 21 C/ 100 UND 

caixa 50 50,09 2.504,84 

126 
LÂMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA FOSCA 
LAPIDADA 26X76 C/50 UND 

caixa 50 31,18 1.559,34 

127 
LÂMINA DE VIDRO PARA MICROSCOPIA SEM 
LAPIDAR 25X75 C/50 UND 

caixa 50 32,58 1.629,34 

128 LANCETA AUTOMATICA PARA TESTE GLICEMICO 
C/100 UND 

caixa 1.200 64,53 77.444,04 

129 
LANTERNA CLÍNICA MEDICA PARA EXAME 
CLIMICO/LAMPADA DE LED 

unidade 50 36,56 1.828,00 

130 
LENÇOL DE BORRACHA EM LATEX TAMANHO 15X15 
CM\PACOTE 26 UND 

pacote 100 87,90 8.790,50 

131 Lençol Descartável com Elástico Branco TNT 
PCT C/10 UNID 

pacote 500 41,58 20.790,00 

132 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL A BASE DE LATEX COM 
PO TAMANHO 6,0 

par 500 4,81 2.408,35 

133 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL A BASE DE LATEX COM 
PO TAMANHO 6,5 

par 600 4,81 2.890,02 

134 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL A BASE DE LATEX COM 
PO TAMANHO 
7.0 

par 600 4,82 2.896,02 

135 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL A BASE DE LATEX COM 
PO TAMANHO 
7.5 

par 500 4,82 2.413,35 

136 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL A BASE DE LATEX COM par 500 4,82 2.413,35 
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PO TAMANHO 
8.0 

 
137 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP – EM 
LATEX, COM BOA SENSIBILIDADE TATIL, COM 
TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS E ANTOMICA, 
COM PUNHO ACABADO DE 04 A 05 CM. CX COM 
100 UNI 

 
caixa 

 
1.500 

 
47,93 

 
71.899,95 

138 LUVA DE PROCEDIMENTO VINIL TAMANHOS P, M 
e G 

unidade 50 49,16 2.458,34 

139 Luva Nitrílica Multiuso De Proteção Azul 
Sem Pó, 100 UNI TAM G 

unidade 2.000 51,27 102.553,40 

140 Luva Nitrílica Multiuso De Proteção Azul 
Sem Pó, 100 UNI TAM M 

unidade 3.000 51,27 153.830,10 

141 
Luva Nitrílica Multiuso De Proteção Azul 
Sem Pó, 100 UNI TAM P 

unidade 3.000 51,27 153.830,10 

 
142 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM G – EM LATEX, 
COM BOA SENSIBILIDADE TATIL, COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS E ANTOMICA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 05 CM. CX COM 100 UNI 

 
caixa 

 
2.000 

 
51,80 

 
103.600,00 

143 
LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM M – EM LATEX, 
COM BOA SENSIBILIDADE TATIL, COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS E ANTOMICA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 05 CM. CX COM 100 UNI 

caixa 3.500 47,93 167.766,55 

 
144 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM P – EM LATEX, 
COM BOA SENSIBILIDADE TATIL, COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS E ANTOMICA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 05 CM. CX COM 100 UNI 

 
caixa 

 
3.500 

 
47,93 

 
167.766,55 

 
145 

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAM PP – EM LATEX, 
COM BOA SENSIBILIDADE TATIL, COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS E ANTOMICA, COM PUNHO 
ACABADO DE 04 A 05 CM. CX COM 100 UNI 

 
caixa 

 
1.000 

 
35,20 

 
35.200,00 

146 
MACACÃO IMPERMEAVEL C/CAPUZ MANGA LONGA P/ 
PROTECAO QUIMICA 

unidade 25 91,65 2.291,33 

147 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA DE ALGODAO 08CM unidade 15 30,77 461,55 

148 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA DE ALGODAO 12CM unidade 30 31,51 945,50 

149 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA DE ALGODAO 15CM unidade 30 33,59 1.007,70 

150 MALHA TUBULAR ORTOPEDICA DE ALGODAO 20CM unidade 15 37,07 556,15 

151 Mangueira De Silicone Para Aspirador De 
Secreção 

unidade 50 17,86 893,00 

152 
MÁSCARA ADULTO P/MICRONEBULIZA - CORPO E 
COPO EM MATERIAL INQUEBRAVEL, MASCARA 
EMSILICONE ATOXICO. 

unidade 150 18,12 2.719,01 

153 
MÁSCARA CIRURGICA DESCARTAVEL C/50 - CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

caixa 1.250 20,43 25.545,88 
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154 
Máscara de Oxigênio de Alta Concentração 
com reservatório ADULTO 

unidade 150 19,30 2.895,00 

155 
Máscara de Oxigênio de Alta Concentração 
com reservatório INFANTIL 

unidade 150 19,96 2.995,01 

 
156 

MÁSCARA INF. P/ MICRONEBULIZADOR - CORPO 
E COPO EM MATERIAL INQUEBRAVEL, MASCARA EM 
SILICONE ATOXICO. 

 
caixa 

 
150 

 
18,76 

 
2.815,01 

157 
NEBULIZADOR E INALADOR DE REDE VIBRARTORIA 
HOSPITALAR 
 

unidade 10 308,43 3.084,33 

158 OCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
TRANSPARENTE 

unidade 25 17,98 449,58 

159 OLEO DE GIRASSOL 100ML frasco 200 5,17 1.035,00 

160 OLEO DE GIRASSOL 200ML frasco 7.000 8,84 61.915,00 

161 OTOSCÓPIO COM LUZ DE LED C/ 5 ESPECULOS. unidade 50 445,09 22.254,50 

 
162 

OXIMETRO BOTÃO ÚNICO DE LIGAÇÃO PARA 
FACILITAR A OPERAÇÃO. VISOR GRANDE DE 
FÁCIL VISUALIZAÇÃO (LED VERMELHO) 
COMPACTO, PORTÁTIL E ILUMINADO.CAPACIDADE 
DAS PILHAS PARA USO CONTÍNUO DE 
APROXIMADAMENTE 18 HORAS. ALIMENTAÇÃO 
ATRAVÉS DE DUAS PILHAS ALCALINAS 
"AAA".DISPOSITIVO DESLIGA AUTOMATICAMENTE 
APÓS 8 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE.UTILIZA 2 
PILHAS AAAINCLUI CORDÃO PARA O 
PESCOÇOPESO: 37G (EXCLUINDO AS 
PILHAS)TAMANHO: 

63.5 X 34 X 35MM 

 
unidade 

 
350 

 
115,13 

 
40.297,25 

163 
Pá adesiva descartável para DEA - ADULTO 
– DEA 1 Par Do Eletrodo Adesivo 
Desfibrilador Instramed Adulto 

par 20 965,77 19.315,47 

164 
Pá adesiva descartável para DEA - INFANTIL 
– DEA 1 Par Do Eletrodo Adesivo 
Desfibrilador Instramed Infantil 

par 20 999,10 19.982,13 

165 
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇAO EM 
AUTOCLAVE 60X60 COM 500 UNIDADE 

caixa 300 463,37 139.013,01 

166 
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇAO EM 
AUTOCLAVE 90X90XCOM 250 UNIDADE 

caixa 300 490,63 147.189,99 

167 PAPEL GRAU CIRURGICO 12X100 bobina 10 95,65 956,50 

168 PAPEL GRAU CIRURGICO 200X100 bobina 10 119,08 1.190,85 

169 PAPEL GRAU CIRURGICO 50X100 bobina 10 311,39 3.113,90 

170 
PAPEL INTERFOLHADO BRANCO 20X21 COM 1000 
FOLHAS POR PCT 

pacote 100 58,73 5.873,67 

171 PINÇA ALLIS 15CM unidade 50 92,13 4.606,67 
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172 PINCA ANATOM.DENTE DE RATO 10CM unidade 50 50,90 2.545,00 

173 PINCA ANATOMICA SERRILHADA 14CM unidade 50 37,10 1.855,00 

174 PINÇA DE ADSON COM SERRILHA unidade 5 19,05 95,25 

175 PINÇA DE DIETRICH unidade 5 161,40 807,00 

176 PINÇA KELLY 14 CM RETA unidade 50 53,97 2.698,50 

177 PINCA KELLY CURVA 14CM unidade 50 42,30 2.115,17 

178 PINÇA PEAN RETA CABEÇA DE COBRA 16 CM unidade 50 85,46 4.273,34 

179 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM unidade 15 40,26 603,98 

180 Prancha Em Polietileno Infantil Com Kit 
Cinto + Imobilizador 

unidade 20 764,32 15.286,53 

 
181 

PVPI DEGERMANTE 1000 ML - 
POLIVINILPIRROLIDONA IODO. ANTISEPTICO DE 
AMPLO ESPECTRO PARA DEGERMACAO DA PELE. 
SIMILAR: POVIDINE. FR DE 01 LT. 

 
litro 

 
100 

 
92,51 

 
9.251,67 

 
182 

PVPI TOPICO 1000ML TOPICO E UM ANTI-
SPTICO, INDICADO PARA ASSEPSIA DE 
FERIMENTOS E CURATIVOS. USO: EXTERNO 
TOPICO. FR 01 LTS 

 
litro 

 
100 

 
101,75 

 
10.175,00 

183 RÉGUA PEDIÁTRICA ANTOPOMÉTRICA MADEIRA unidade 10 112,82 1.128,23 

184 RL ALGODÃO HIDRÓFILO 500 GR 10KG rolo 2.000 15,84 31.690,00 

185 
RL DE LENÇOL HOSPITALAR DESCARTAVE DE 
PAPEL 70CMX50MT9 

rolo 300 13,31 3.994,50 

186 RL DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇAO 100CMX100 

rolo 300 77,74 23.322,00 

187 
RL DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇAO 200CMX100M 

rolo 300 123,58 37.075,50 

188 
RL DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇAO 300CMX100M 

rolo 300 211,36 63.408,00 

189 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO 50 LT C/100 pacote 50 50,58 2.529,25 

190 SACO DE LIXO HOSPITALAR BRANCO (LEITOSO 
100 LTS) C/100 

pacote 50 27,32 1.366,00 

191 SAPATILHA PRO-PE PCT COM 100 UNI pacote 50 9,44 472,25 

192 SCALP PARA INFUSAO INTRAVENOSA Nº 19 caixa 2.500 57,09 142.737,50 

193 SCALP PARA INFUSAO INTRAVENOSA Nº 21 caixa 3.000 57,09 171.285,00 

194 SCALP PARA INFUSAO INTRAVENOSA Nº 23 caixa 7.000 57,09 399.665,00 

195 SCALP PARA INFUSAO INTRAVENOSA Nº 25 caixa 5.000 57,09 285.475,00 

196 SCALP PARA INFUSAO INTRAVENOSA Nº 27 caixa 2.000 57,09 114.190,00 
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197 

SERINGA DE INSULINA 50U 8MM - COM AGULHA 
FIXA - RESIDUAL DE INSULINA ZEROUNI. 
C/AGULHA CURTA 8MMX0,3MM (8X3). 
SERINGAS DESCARTAVEIS COM AGULHA FIXA DE 
USO UNICO PARA INSULINA U-50; VOLUME 
NOMINAL:1 ML/1CC; CAPACIDADE: 50 UNI DE 
INSULINA ( 50 U.I.); GRADUAO: INTERVALO DA 
ESCALA DE 2 EM 2 UNI, ACONSELHAVEL PARA 
QUEM UTILIZA MENOS DE 50 UNI DE INSULINA; 
FACIL LEITURA DA GRADUAÇÃO LINHAS E 
NUMERACAO DA ESCALA IMPRESSOS DE FORMA 
LEGIVEL; INDICADA PARA QUEM UTILIZA MENOS 
QUE 50 UNI DE INSULINA; AGULHA E EMBOLO 
COM PROTETORES; CONFECCIONADOS NA COR 
LARANJA (NORMATIVO) QUE INDICA A POTENCIA 
DA INSULINA A SER UTILIZADA COM A SERINGA 
(INSULINA U-80); ESTERILIZAO A OXIDO DE 
ETILENO (ETO); ESTERILIDADE GARANTIDA POR 
5 ANOS DA DATA DE FABRICACAO; EMBALADA 
UNITARIAMENTE EM BLISTER PAPEL GRAU 
CIRURGICO/FILME TERMOPLASTICO. 

 
 
 
 
 
 
 

 
unidade 

 
 
 
 
 
 
 

 
6.000 

 
 
 
 
 
 
 

 
0,82 

 
 
 
 
 
 
 

 
4.920,00 

198 SERINGA DESC. 03ML SEM AGULHA unidade 9.000 0,73 6.570,00 

199 SERINGA DESC. 05ML SEM AGULHA unidade 9.000 0,75 6.750,00 

200 SERINGA DESC. 10ML SEM AGULHA unidade 9.000 0,86 7.762,50 

201 
SERINGA DESC. 1ML COM AGULHA SERINGA 
DESCARTAVEL COM AGULHA DESCONECTAVEL (13 X 
0,45 MM; 13 X 0,38 MM); VOLUME NOMINAL 1 
ML, GRADUACAO - INTERVALO 0,1 EM 0,1 ML 
C/SUBDIVISAO 0,01 ML. PRODUTO COM DATA DE 
FABRICACAO E DATA DE VALIDADE. GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICACAO OU MATERIAIS 

unidade 9.000 2,16 19.440,00 

202 SERINGA DESC. 20ML SEM AGULHA unidade 9.000 1,51 13.657,50 

203 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 100ML frasco 7.000 4,52 31.640,00 

204 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 250ML frasco 7.000 6,36 44.555,00 

205 SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% 500ML frasco 7.000 7,61 53.305,00 

206 SOLUÇAO GLICERINA 12% 500ML C/ SONDA 
(HOSP) (CLISTEROL) 

frasco 2.000 242,88 485.760,00 

207 SOLUCAO GLICOFIOLOGICA 250ML frasco 2.000 219,27 438.540,00 

208 SOLUCAO GLICOFIOLOGICA 500ML frasco 2.000 162,48 324.960,00 

209 SOLUCAO GLICOSE 5% 250ML frasco 2.000 165,28 330.570,00 

210 SOLUCAO GLICOSE 5% 500ML frasco 2.000 136,24 272.480,00 

211 SOLUCAO MANITOL 20% 250ML frasco 2.000 253,28 506.560,00 

212 SOLUCAO METRONIDAZOL 0,5% 100ML frasco 2.000 312,76 625.520,00 
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213 SOLUCAO RINGER C/LACTATO 500ML frasco 2.000 239,34 478.680,00 

214 SONDA FOLEY 2V 30CC Nº12 unidade 300 4,28 1.284,00 

215 SONDA FOLEY 2V 30CC Nº14 unidade 300 4,16 1.248,99 

216 SONDA FOLEY 2V 30CC Nº16 unidade 300 2,88 864,00 

217 SONDA FOLEY 2V 30CC Nº18 unidade 300 2,98 894,00 

218 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 10 unidade 300 4,40 1.320,00 

219 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 12 unidade 500 4,41 2.206,65 

220 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 14 unidade 500 4,52 2.261,65 

221 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 16 unidade 500 4,49 2.245,00 

222 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 18 unidade 300 4,54 1.362,00 

223 SONDA URETRAL DE ALIVIO DESCART. Nº 08 unidade 5.000 2,74 13.716,50 

224 SONDA URETRAL DE ALIVIO DESCART. Nº 10 unidade 1.000 2,77 2.776,70 

225 SONDA URETRAL DE ALIVIO DESCART. Nº 12 unidade 500 2,76 1.380,00 

226 SONDA URETRAL DE ALIVIO DESCART. Nº 14 unidade 1.000 2,59 2.593,30 

227 SONDA URETRAL DE ALIVIO DESCART. Nº 16 unidade 1.000 2,59 2.596,70 

228 SUGADOR CIRURGICO ENDODONTICO pacote 200 27,34 5.468,00 

229 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G POTE 400G 
CREME 

tubo 500 31,38 15.692,50 

230 
TERMOMETRO DIGITAL C/ALARME INT/EXT 
MAX/MIN COM ALARME SONORO 

unidade 100 185,66 18.566,67 

 
 

 
231 

TERMÔMETRO DIGITAL; VISOR GRANDE; VISOR DE 
3 DÍGITOS; SINAL SONORO AO MEDIR PARADAS; 
1 LOCAL DE MEMÓRIA; PRECISÃO DA MEDIÇÃO ± 
0,1 ° C (ENTRE 35,5 E 42 ºC); EXATIDÃO DA 
MEDIÇÃO ± 0,2 ° C (ENTRE 32 - 35,4 ºC E 
42,1 - 42,9 ºC); 100% À PROVA D'ÁGUA; PODE 
SER DESINFETADO SEM VIDRO, LIVRE DE 
MERCÚRIO; INCL. 1 X BATERIA DE 1,5 V LR41; 
INDICADOR DE MUDANÇA DE BATERIA 

 
 

 
unidade 

 
 

 
150 

 
 

 
41,50 

 
 

 
6.226,01 

232 
TERMOMETRO INFRAVERMELHO DIGITAL – 
TERMOMETRO FRONTAL 

unidade 150 112,30 16.845,50 

233 TESOURA CIRURGICA RETA 15CM unidade 250 47,06 11.765,00 

234 TESOURA CIRURGICA RETA FINA 12CM unidade 5 33,19 165,98 

235 TESOURA IRIS CURVA 12 CM unidade 50 45,46 2.273,17 

236 TESOURA IRIS RETA 12 CM unidade 50 45,13 2.256,50 

237 TESOURA SPENCER RETA 12CM unidade 50 56,64 2.832,00 

238 TIRAS P/ GLICEMIA CAPILAR C/50 ACCU-CHEK pacote 3.000 87,98 263.949,90 

239 TOUCA DESCARTAVEL PACOTE COM 100 UNIDADES pacote 1.000 31,47 31.476,70 
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2.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado.  

 

2.3 - Do agrupamento de itens em lotes: 

2.3.1 Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

 

3 -  JUSTIFICATIVA 

3.1 - A presente licitação tem o objetivo de garantir o Registro de Preço parta a 

Eventual e Futura contratação de empresa para o fornecimento de MATERIAIS 

HOSPITALARES para a Secretaria de Saúde do município. Necessário se faz a contratação 

 
 
 

 
240 

TUBO A VÁCUO AMARELO ( plástico) Tubo para 
múltiplas coletas a vácuo de sangue 
venoso, usado para obtenção de soro para 
bioquímica e sorologia, Material: 
Plástico transparente, Descrição: Contém 
ativador de coágulo jateado na perede do 
tubo, que acelera o processo de coagulação 
e gel separador para obtenção do soro c/ 
alta qualidade, tampa amarela c/ vedação 
que previna à formação de aerossóis, 
estéril, uso único, c/ capacidade para 5 
ML Unidade de Fornecimento: Caixa c/ 100 
unidades. 

 
 
 

 
caixa 

 
 
 

 
50 

 
 
 

 
87,02 

 
 
 

 
4.351,00 

 

 
241 

TUBO DE ENSAIO- TAMPA VERMELHA (plástico) 
TUBO PARA 
COLETA DE SANGUE - (a vácuo sem gel 
separador). Capacidade 4 ml: o tubo deverá 
manter a amostra estável por 48 horas a 
centrifugação sem alterar os valores. 
Deverá conter etiqueta de identificação. 
Referência: cor da tampa vermelha. Caixa 
c/ 100 unidades 

 

 
caixa 

 

 
50 

 

 
78,56 

 

 
3.928,00 

242 
TUBO DE SILICONE TRANSPARENTE 10 METROS 
TAM 200 (INT- 3MM/EXT-5MM) 

unidade 50 74,01 3.700,84 

243 
VALVULA REGULADORA DE PRESSAO (PARA 
OXIGENIO COM FLUXOMETRO DE VIDRO) 

unidade 100 437,41 43.741,67 

244 VASELINA LIQUIDA 1000ML unidade 75 53,40 4.005,56 
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de empresa especializada para o seu consequente fornecimento, o que gerará economia 

e maior segurança quanto à qualidade dos produtos, bem como sua organização e 

otimização de compra e a continuidade do serviço para a área da Saúde.  

 

4 - FUNDAMENTO LEGAL 

4.1 - A Contratação para aquisição de Materiais Hospitalares ora citados tem amparo 

legal, integralmente, na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, presentes nos artigos 

seguintes: 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

X - compra: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 

vez ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; 

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da 

Administração; 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado; 

(...) 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto;” 

(...) 

“XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades 

pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a 
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prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras“ 

O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei 

14.133/21, em especial o artigo 82 e Decreto Municipal que o regulamenta. 

“Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum 

a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que 

o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e 

de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia 

de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta 

Lei.” 

 

5 - CUSTO ESTIMADO 

5.1- Em adstrição às diretrizes do Art. 23, da Lei 14.133/2021, o valor estimado 
para a  
presente contratação será de R$ 9.336.187,04 (nove milhões trezentos e trinta e 
seis mil cento e oitenta reais e quatro centavos), sendo este definido com base no 
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros: Realizou-se 
pesquisa junto ao Banco de Preços   do Governo, através do site www.compras.gov.br, 
por sites específicos via internet e também através pesquisas de valores praticados 
em outros órgãos e entes públicos (PNCP e Portais de Transparência) e solicitação 
de orçamentos de empresas via e-mail). Obtidas as cotações, os valores foram anexados 
em planilha para comprovação do valor estimado para prestação do serviço no 
município. 

5.2- Acompanham o presente Termo o mapa de cotações, contendo os preços unitários 

referenciais, bem como as memórias de cálculo, os documentos e parâmetros utilizados 

que deram suporte à obtenção da estimativa acima. 

 

6 - DO PRAZO, LOCAL, DATA E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1 - A solicitação para a contratação deverá ser feita mediante pedido da Secretaria 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxia
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solicitante, e encaminhado ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 

Tumiritinga / MG para posterior emissão da Autorização de Fornecimento (AF). 

6.2 - O Contratado/Fornecedor deverá entregar de forma parcelada e de acordo com a 

solicitação constante no pedido emitido. 

6.3 - O Contratado/Fornecedor entregará os produtos diariamente, ou em eventos 

programados, ou de acordo coma a solicitação da requisitante, contados a partir da 

autorização de fornecimento emitido pelo Setor de Compras. 

6.4 - O Contratado/Fornecedor deverá entregar os produtos devidamente embalados, 

conforme necessidade de cada produto, mantendo o produto protegido. 

6.5 - Os pedidos deverão ser entregue no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, 

contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente, em remessa única.  

6.6 - A entrega e o transporte são de total responsabilidade do 

Contratado/Fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Tumiritinga 

(Contratante). O Município não arcará com os custos e pessoal para realização dos 

serviços e/ou entrega. 

6.7 - Ao Município se reserva o direito de não receber produtos e serviços que 

não atenderem ao padrão de qualidade exigido pelo município, ou em desacordo com o 

previsto neste Termo de Referência, podendo devolver e exigir a sua substituição em 

prazo não superior a 10 (dez) dias corridos. 

6.8 - A garantia mínima será aquela determinada por lei, de acordo com cada 

produto. A contratante, observando qualquer irregularidade, deverá comunicar 

imediatamente à contratada, para substituir, sem ônus para a contratante. 

6.9 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor 

do produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área 

demandante acolher a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da 

rede, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no 

inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.10 Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: 
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PRAÇA TIRADENTES nº 85, Centro, Tumiritinga- MG.  

no horário de 8:00 as 16:00 horas, de segunda a sexta-feira.  

 

6.11 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal 

do contrato responsável pelo acompanhamento, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo 

de referência e na proposta.  

6.12 Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) 

dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.   

6.13 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciada a mão-de-obra necessária.  

6.14 O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas 

posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da 

Lei n.º 8.078, de 1990. 

6.15 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

6.16 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, notificando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

6.17 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

6.18 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na 
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nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7 – PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento referente ao objeto desta contratação, obedecerá o disposto no 

“Capitulo X” da Lei 14133/21, no que couber, e será efetuado através de ordem de 

pagamento em favor do Contratado/Fornecedor, por meio de ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor 

indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega 

definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante, com base nos documentos 

fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante e apresentação da(s) 

respectiva(s) Nota(s) Fiscal (is) ou RPA (Recibo de Pessoa Autônoma, quando pessoa 

física)..  

7.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

7.2.1 O prazo de validade;  

7.2.2 A data da emissão;   

7.2.3 Os dados do contrato e do órgão Contratante;   

7.2.4 O período respectivo de execução do contrato;   

7.2.5 O valor a pagar; e   

7.2.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.4 O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o Município, nos casos de 

inexecução, imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento destes.  
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7.5 Sobre a futura contratação incidirão os tributos legalmente instituídos e 

multas que eventualmente vierem a ser aplicadas, inclusive os previsto em 

regulamentos Municipais. 

7.6 A nota fiscal deverá vir acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para 

com o do FGTS e do INSS, condição essa indispensável para efetuar o pagamento. 

7.7 No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os 

valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação 

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. 

7.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

7.9 Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na 

planilha de custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.10 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

8 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1 - A dotação orçamentária será identificada na Ordem de Fornecimento (OF), 

enviada pelo setor de compras do município de Tumiritinga-MG. 

 

9 - FONTE DE RECURSOS 

9.1 - A fonte de recursos será identificada na Ordem de Fornecimento (OF), enviada 

pelo setor de compras do município de Tumiritinga-MG. 

 

10 - PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
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10.1 - Sugerimos que seja realizado o Processo de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, através do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, 

com base na lei 14.133/21 e regulamentação Municipal. 

10.2 - A contratação será formalizada pelo órgão interessado, com emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 

conforme o disposto no art. 95 da Lei de Licitação nº 14.133/21, que diz: 

”Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

(...) 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 

assistência técnica, independentemente de seu valor.” 

 

11 – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

11.1 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o Termo de Registro 

de Preço e/ou contrato, quando solicitado, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar do recebimento da comunicação para tal, através correio 

eletrônico (e-mail fornecido nos autos) ou pessoalmente, quando possível, de acordo 

com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.1.1 – O prazo de vigência do Termo de Registro de Preço será de 12 meses (doze) 

meses, com eficiácia legal após a publicação do seu extrato, conforme regulamento 

Municipal, assim como a possibilidade de prorrogação e reajuste. 

11.2 – O prazo de vigência do Contrato será de até 12 meses, com eficácia legal 

após a publicação do seu extrato, conforme regulamento Municipal. 

11.2.1 - Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 

monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados 

da apresentação do orçamento estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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11.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo 

Contratado.  

 

12 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR:  

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 

anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou 

fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;  

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

g) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste 

e pagamento;  
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h) Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais 

empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 

forma exigida neste termo de referência;  

i) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação;  

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o 

objeto do contrato; 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual;  

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando 

solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.  
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q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência;  

s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato;  

t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

u) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre.  

 

12.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

 O Município deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos, observando as obrigações 

seguintes: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas 

fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
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d) Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as 

especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 

comercial do Contratado.  

e) Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Contratado. 

i) Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.  

j) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e 

previdenciários por meio dos documentos pertinentes.  

k) Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.  

 

13 – SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO 

 

13.1 - Nos termos do art. 137 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado o percentual de 

0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia 

de atraso injustificado no fornecimento do objeto, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor empenhado.  

13.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 

descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às 

penalidades nos termos do artigo 137 da Lei n. 14.133/21.  

13.3 O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto 

nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.  



Prefeitura Municipal de Tumiritinga 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________
   CNPJ: 21.078.563/0001-72 

                                                    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
                      Departamento de compras e licitações 

 

Av. Amazonas, 864 – Centro – Cep: 35.125-000 - Fone: (33) 3235-1166 
licitacao@tumiritinga.mg.gov.br 

 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução 

contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado.  

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

13.6 Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, 

força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.  

13.7 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 

Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou 

a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo 

sancionatório.  

 

14 - FISCALIZAÇÃO 

14.1 - O Contratado/Fornecedor ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de 

forma que a entrega do produto e/ou prestação de serviço seja realizada com esmero 

e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

14.2 - Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente, por funcionário 

devidamente identificado, e ao mesmo caberá o acompanhamento e fiscalização, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste termo e na proposta, para recebimento definitivo. 

14.3 - Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades, conforme lei 14.133/21. 

14.4 - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a execução do objeto, 

não poderá ser invocada para eximir a/o Contratado (a) / Prestador de Serviço (a) 

da responsabilidade na execução do objeto.  

14.5 - A comunicação entre a fiscalização e o Contratado/Fornecedor será realizada 
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através do e-mail institucional e anotações ou registros no Relatório de Entrega/ 

Serviço, seguindo todos os requisitos da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal.  

14.6 - O relatório de Entrega/ Serviço será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes ao cumprimento do objeto. 

14.7 – O Gestor do Contrato, caso exista indícios de irregularidade na execução do 

contrato, deverá encaminhar Relatório Circunstanciado para os devidos procedimentos 

e instauração do PAAR – Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade. 

 

15 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

15.1 -O Objeto a ser contratado atende à solução como um todo em virtude da natureza 

do serviço com a necessidade de aquisição de matérias hospitalares para atender as 

demandas  geradas pelos serviços prestados nas Unidades de Saúde e do centro de 

Saúde do município. Por tal, tem-se que a LICITAÇÃO será a que melhor se enquadra 

no presente, tendo em vista as peculiaridades que abarcam a mesma, conforme consta 

no Estudo Técnico Preliminar. 

 

16 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

16.1- Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao objeto e que satisfaçam a todas as exigências e normas contidas neste 

Termo de Referência e requisitos da Contratação, conforme consta no Estudo Técnico 

Preliminar. 

16.2 -  Da participação de consórcios: 

16.2.1 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em 

razão da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as 

empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma 

independente  

16.3 Da Subcontratação: 

16.3.1  Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto 

contratual.  

16.4 Da Sustentabilidade: 
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16.4.1  Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente 

contratação. 

16.5 Da indicação de marcas ou modelos: 

16.5.1  Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.  

16.6 Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

16.6.1  Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.  

16.7 Da exigência de carta de solidariedade: 

16.7.1  Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente 

contratação.  

16.8 Da Garantia da Contratação: 

16.8.1  Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 

16.9 Condições e especificações da garantia do produto (fabricante, garantia legal 

ou garantia convencional), da manutenção e da assistência técnica: 

16.9.1  Será aplicada ao produto/bem, somente a garantia legal estabelecida 

pelo art. 26, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-

duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento definitivo 

do produto. 

16.9.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 

em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

Contratante.   

16.9.3  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 

próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, 

de acordo com as normas técnicas específicas. 

16.9.4  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 

defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 

realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

16.9.5  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 

que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 

utilizadas na fabricação do equipamento. 

16.9.6  Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou 

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) 
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dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências 

da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.   

16.9.7  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.   

16.9.8  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.   

16.9.9  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, 

fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor diverso para executar os 

reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir 

do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 

perda da garantia dos equipamentos.  

16.9.10  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela 

garantia será de responsabilidade do Contratado. 

16.9.11  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio 

e desvinculado do prazo de vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 

expirada a vigência contratual.  

 

17- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

17.1 Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

17.1.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de Licitação na Modalidade PREGÂO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR VALOR.  

17.2 Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

17.2.1  A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em 

campo próprio e conter minimamente as seguintes informações:  



Prefeitura Municipal de Tumiritinga 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________
   CNPJ: 21.078.563/0001-72 

                                                    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
                      Departamento de compras e licitações 

 

Av. Amazonas, 864 – Centro – Cep: 35.125-000 - Fone: (33) 3235-1166 
licitacao@tumiritinga.mg.gov.br 

 

17.2.1.1 Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e 

modelo ofertados;  

17.2.1.2 Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos 

as despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e 

quaisquer outras que incidirem sobre o fornecimento;  

17.2.1.3 Validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório.  

17.2.1.4 Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente 

nacional, em algarismos com duas casas decimais (ou mais casas decimais, mediante 

justificativa) após a vírgula.  

17.2.2  Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por 

mandatário, deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de 

identidade do mandatário subscritor.  

17.2.2.1 O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento 

público (lavrado em Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em 

Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).   

17.2.3  Os fornecedores deverão enviar, via sistema eletrônico, juntamente com 

a proposta comercial, ficha técnica e/ou portfólio e/ou folder e/ou prospecto que 

identifique o produto ofertado e todas as suas características tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes as 

demandadas neste Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

17.2.3.1 A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o produto 

ofertado pelo fornecedor atende integralmente o descritivo especificado pela 

Administração e se justifica para a legalidade da empresa concorrente.  

17.2.4 Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 

2021, as propostas que: 

17.2.4.1 Contiverem vícios insanáveis;  

17.2.4.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório;  

17.2.4.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação;  



Prefeitura Municipal de Tumiritinga 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________
   CNPJ: 21.078.563/0001-72 

                                                    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
                      Departamento de compras e licitações 

 

Av. Amazonas, 864 – Centro – Cep: 35.125-000 - Fone: (33) 3235-1166 
licitacao@tumiritinga.mg.gov.br 

 

17.2.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

17.2.4.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

instrumento convocatório, desde que insanável.  

17.2.5 Da Amostra: 

17.2.5.1  Não será exigida a apresentação de amostras nessa contratação. 

17.2.6 Da Prova de Conceito (PoC): 

17.2.6.1 Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação. 

 

Tumiritinga, MG, 23 de junho de 2025. 

 

WARLES MACHADO FERREIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
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MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO CONTRATO N°___/2025 

 

 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, 
decorrente do Processo Licitatório nº. ___/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. 
___/2025 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUMIRITINGA-MG. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do 
Instrumento Convocatório do nº. ___/2025, Pregão Eletrônico nº ___ /2025 bem como 
a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, 
independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 134/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
Item Descrição Unidade 

 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

total 

 

01 

     

 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 
limites legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de 
alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até 31 de dezembro do ano vigente, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do 
art. 105 da Lei nº 14.133/21 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado 
até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável 
pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 
ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e 
liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á 
após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de 
Tumiritinga-MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 
Tumiritinga-MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 
como o número da Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando quaisquer ônus ao Município de Tumiritinga-MG. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 
os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
4.3 – O Município de Tumiritinga-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
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qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Tumiritinga-MG. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Tumiritinga-MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Tumiritinga-MG quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 
atraso no pagamento por culpa do Município de Tumiritinga-MG, os valores devidos 
serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do mês 
anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços 
poderão ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação 
da variação do Índice IPCA. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no 
artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a 
questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FONTE DE 
RECURSOS 

  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, 
oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais 
com o Município de Tumiritinga-MG, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente 
com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado 



Prefeitura Municipal de Tumiritinga 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________
   CNPJ: 21.078.563/0001-72 

                                                    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
                      Departamento de compras e licitações 

 

Av. Amazonas, 864 – Centro – Cep: 35.125-000 - Fone: (33) 3235-1166 
licitacao@tumiritinga.mg.gov.br 

 

do Município de Tumiritinga-MG. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força 
de trabalho própria e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo Município de Tumiritinga-MG, caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Tumiritinga-MG, antes 
de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 
tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município Tumiritinga-MG, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, os produtos que, no 
ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação 
ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste 
instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 
fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 
efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus 
anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente 
por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado 
à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 
(dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 
uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 
por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Município de Tumiritinga-MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa 
ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
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7.15. As entregas dos produtos deverão ser efetuadas nas dependências das escolas, 
em conformidade com o cronograma e dentro dos horários de funcionamento 
estabelecidos pelas mesmas. Os produtos devem ser entregues em embalagens adequadas 
e devidamente identificadas, respeitando-se as condições de higiene e conservação 
necessárias para a garantia da qualidade dos alimentos. 
Escolas que devem ser entregues a merenda respeitando o horário de funcionamento:  

Escola Municipal Professora Alcina Silva De Miranda 

Av. Amazonas, Nº 890, Centro, Tumiritinga, Cep: 35.125-000 

Horário: De 7:00 Ás 11:00 E De 13:00 Às 17:00 Horas. 
 
Centro Educacional Municipal “Pato Donald” 

Rua São Paulo, Nº 597, Vila São Sebastião,  
Tumiritinga, Mg    Cep: 35.125-000 
Horário: De 7:00 Ás 11:00 E De 13:00 Às 17:00 Horas. 
 
Anexo “Pato Donald” De São Geraldo De Tumiritinga 

Rua Bahia, Nº 447, Centro, São Geraldo De Tumiritinga 
Horário: De 7:00 Ás 15:00 Horas. 
 
E. M. Laudelina Rodrigues dos Santos e Pré Escolar Os Anõezinhos 

Rua Edivaldo Marcos De Lana, Nº 521, Centro,  
São Geraldo De Tumiritinga, Mg. 
Horário: De 7:00 Ás 15:00 Horas. 
 
E. M. Rui Barbosa - Divino Do Sul e Anexo “Pato Donald” Do Primeiro De Junho 

Deverão Ser Entregues Na Secretaria Municipal De Educação 
Avenida Amazonas, 812 – A, Centro, Tumiritinga/Mg. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato/ ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
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9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 
dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem 
direito a qualquer indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados 
que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os 
débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 
sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 
Município de Tumiritinga-MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução 
da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 
deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 
deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, 
§5º, da Lei 14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 
analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização 
expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 
177/2023, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Eletrônico nº ___/2024, Processo Licitatório nº ___/2024. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
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13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Conselheiro Pena-Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para 
que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Local e Data. 

 

 
 

Prefeito Municipal  
Tumiritinga-MG                                                    

           

Fornecedor 
Representante legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº___/2024 

 

PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA. 

 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é 
firmada e ajustada, a contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO 
nº _______/2025, modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério 
de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização constante do Processo Administrativo N. 
___/2025, homologado em _______ de _______ de 20___, mediante o disposto na Lei n. 
14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Pregão Eletrônico nº ___/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA 
datada em _______ de ______________ de 20___, e todos os demais documentos referentes 
ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TUMIRITINGA-MG. 

ANEXO IV- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 134/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste 
instrumento e no Pregão Eletrônico nº. ____/2025.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita 
conformidade com o Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente 
poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município 
de Tumiritinga-MG. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o 
valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

 

  

  

    
 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou 
indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 
materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, 
trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 
execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por 
conta do recurso indicado na ordem de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de recebimento da Ordem de Compra: 72 (setenta e duas) horas. 
5.2.A entrega ocorrerá na Avenida Amazonas, nº 860, Bairro: Centro - Município de 
Tumiritinga-MG, mediante agendamento prévio junto ao Setor de Almoxarifado, através 
do telefone (33)3235-1166. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às 
custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, 
sem qualquer ônus adicional para o Município de Tumiritinga-MG, contados a partir 
do seu recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de  12 (meses), podendo 
ser prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 
14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será 
conhecido pelo Município de Tumiritinga-MG caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente 
estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do 
serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, 
oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais 
com o Município de Tumiritinga-MG, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 
PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente 
com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado 
do Município de Tumiritinga-MG. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força 
de trabalho própria e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo Município de Tumiritinga-MG, caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município Tumiritinga-MG, antes 
de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais 
àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando 
ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 
tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município Tumiritinga-MG, conforme 
quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 
tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e 
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em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 
fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 
efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus 
anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente 
por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado 
à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o 
transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 
(dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 
uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação 
das penalidades previstas neste instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 
por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Município de Tumiritinga-MG ou a terceiros, decorrente de sua culpa 
ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
7.15. As entregas dos produtos deverão ser efetuadas nas dependências das escolas, 
em conformidade com o cronograma e dentro dos horários de funcionamento 
estabelecidos pelas mesmas. Os produtos devem ser entregues em embalagens adequadas 
e devidamente identificadas, respeitando-se as condições de higiene e conservação 
necessárias para a garantia da qualidade dos alimentos. 
Escolas que devem ser entregues a merenda respeitando o horário de funcionamento:  

Escola Municipal Professora Alcina Silva De Miranda 

Av. Amazonas, Nº 890, Centro, Tumiritinga, Cep: 35.125-000 

Horário: De 7:00 Ás 11:00 E De 13:00 Às 17:00 Horas. 
 
Centro Educacional Municipal “Pato Donald” 

Rua São Paulo, Nº 597, Vila São Sebastião,  
Tumiritinga, Mg    Cep: 35.125-000 
Horário: De 7:00 Ás 11:00 E De 13:00 Às 17:00 Horas. 
 
Anexo “Pato Donald” De São Geraldo De Tumiritinga 

Rua Bahia, Nº 447, Centro, São Geraldo De Tumiritinga 
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Horário: De 7:00 Ás 15:00 Horas. 
 
E. M. Laudelina Rodrigues dos Santos e Pré Escolar Os Anõezinhos 

Rua Edivaldo Marcos De Lana, Nº 521, Centro,  
São Geraldo De Tumiritinga, Mg. 
Horário: De 7:00 Ás 15:00 Horas. 
 
E. M. Rui Barbosa - Divino Do Sul e Anexo “Pato Donald” Do Primeiro De Junho 

Deverão Ser Entregues Na Secretaria Municipal De Educação 
Avenida Amazonas, 812 – A, Centro, Tumiritinga/Mg. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de 
registro de preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato/ ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo Município de Tumiritinga-MG, por intermédio da Secretária de 
Educação, que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 
notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 
 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará 
o Município de Tumiritinga-MG e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Tumiritinga-MG inclusive, para rejeitar 
a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 



Prefeitura Municipal de Tumiritinga 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

____________________________________________________________________
   CNPJ: 21.078.563/0001-72 

                                                    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
                      Departamento de compras e licitações 

 

Av. Amazonas, 864 – Centro – Cep: 35.125-000 - Fone: (33) 3235-1166 
licitacao@tumiritinga.mg.gov.br 

 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município de Tumiritinga-MG. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições 
de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado 
até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável 
pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, 
todas as condições pactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á 
após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de 
Tumiritinga-MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 
Tumiritinga-MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 
como o número da Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando quaisquer ônus ao Município de Tumiritinga-MG. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, 
os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Tumiritinga-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Tumiritinga-MG. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Tumiritinga-MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Tumiritinga-MG quer proveniente da 
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execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 
atraso no pagamento por culpa do Município de Tumiritinga-MG, os valores devidos 
serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do mês 
anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 
atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, 
no prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro 
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes 
sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 
Município de Tumiritinga-MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução 
da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 
deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo 
determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, 
§5º, da Lei 14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 
analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
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14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse 
público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida 
pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 177/2023 e, com aplicação subsidiária do 
Decreto Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Conselheiro Pena/ MG para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza 
seus jurídicos efeitos. 
 
 
Local e Data. 
                          
 

Prefeito Municipal  
Tumiritinga-MG                                                    

   

           
Fornecedor 

Representante legal 

 
 
 
                  
 


